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EDITAL 

PROCESSO N.º 0106/2023/FME 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 004/2023/FME.  

 

SEÇÃO I - DO PREÂMBULO 

 

O Fundo Municipal de Educação Municipal de Carmolândia, Estado do Tocantins, 

através de sua PREGOEIRA, da Prefeitura Municipal de Carmolândia, comunica aos 

interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO, NA FORMA 

PRESENCIAL, TIPO MENOR PREÇO, POR ITEM, POR MEIO DE SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, na data, horário abaixo indicado, visando Registro de Preços 

pelo Período de 12 (doze) meses para eventual Aquisição de Gêneros Alimentícios, carnes, frutas 

e verduras, a fim de selecionar a melhor proposta, obedecendo às condições estatuídas neste 

Edital e reger-se-á pela legislação aplicável, em especial pela Lei Federal nº 

10.520/2002, pelo Decreto nº 3.555/2000, Decreto nº. 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 

Decreto Municipal n° 015, de 04 de Janeiro de 2021, Decreto Municipal n° 016, de 

04 de janeiro de 2021, Lei Complementar nº 123/2006 e subsidiariamente pela Lei 

nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, observadas as alterações posteriores introduzidas 

nos referidos diplomas legais. 

 

1.2. DA SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E INÍCIO DA ABERTURA DOS 

ENVELOPES “PROPOSTA” E “DOCUMENTAÇÃO” 

DIA: 05 DE setembro DE 2023 

HORÁRIO: 11h00min 

LOCAL: Rua José Pedro de Oliveira Centro Carmolândia / TO 

 
1.3. O inteiro teor deste Edital poderá ser obtido gratuitamente na área de “Licitações” do 

endereço eletrônico www.carmolandia.to.gov.br 

 

1.4. Se no dia acima agendado para abertura da sessão não houver expediente no órgão, o 

recebimento e o início da abertura dos envelopes referentes a este Pregão serão realizados no 

primeiro dia útil de funcionamento da Prefeitura que se seguir. 

 

1.5. No local indicado no tópico 1.2. deste Edital, serão realizados os procedimentos pertinentes 

ao Pregão, relativos ao (à): 

 

1.5.1. Credenciamento do(s) representante(s) legal (ais) da(s) licitante(s); 

 

1.5.2. Recebimento dos envelopes “Proposta” e “Documentos de Habilitação”; 

 

http://www.carmolandia.to.gov.br/
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1.5.3. Abertura do(s) envelope(s) “Proposta”; 

 

1.5.4. Divulgação da(s) licitante(s) classificada(s) e da(s) desclassificada(s); 

 

1.5.5. Condução dos trabalhos relativos aos lances verbais; 

 

1.5.6. Abertura do(s) envelope(s) “Documentação” da(s) licitante(s) detentora(s) do(s) menor 

preço(s); 

 

1.6. Os atos e decisões da presente licitação serão publicados no site www.carmolandia.to.gov.br  

(campo Licitações), quando necessário, também no Diário Oficial do Estado, Diário da União, 

ou do Município salvo com referência àquelas que lavradas em Ata, puderem ser feitas 

diretamente aos representantes legais das licitantes presentes ao evento, ou, ainda, por intermédio 

de Ofício, desde que comprovado o seu recebimento, principalmente, quanto ao resultado de: 

 

a) julgamento deste Pregão; 

 

b) recursos porventura interpostos. 

 

1.6.1. O esclarecimento de dúvidas a respeito de condições do edital e de outros assuntos 

relacionados a presente licitação será divulgado mediante publicação de notas na página web, no 

endereço www.carmolandia.to.gov.br opção “Licitações”, ficando os licitantes interessados 

obrigados a acessá-la para a obtenção das informações prestadas pela (o) Pregoeira (o). 

 

SEÇÃO II – DO OBJETO 

 

2.1. Registro de Preços pelo período de 12 (doze) meses para eventual Aquisição de Aquisição 

de Gêneros Alimentícios, carnes, frutas e verduras. 

 

2.1.1. O órgão gerenciador será o Fundo Municipal de Educação, do município de 

Carmolândia/TO. 

 

2.1.2. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 

as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

2.1.3 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços. 

 

http://www.carmolandia.to.gov.br/
http://www.carmolandia.to.gov.br/
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2.2. O uso do Sistema de Registro de Preços para essa aquisição está fundamentado no Decreto 

nº 7.892/2013, haja vista a impossibilidade de definir previamente a quantidade exata do objeto a 

ser adquirido pela Administração, não tendo limite na solicitação da quantidade. 

 

2.3. Os produtos ofertados pelas licitantes deverão, OBRIGATORIAMENTE, atender às 

exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de 

controle de fiscalização e, ter no mínimo o prazo de Validade por 12 (doze) meses, com entrega 

imediata no prazo máximo de 5 dias, podendo se estender por igual período. 

 

2.3.2. A Secretaria Municipal de Educação, do município de Carmolândia/TO não será obrigada 

a adquirir os itens e valores ora registrados. 

 

SEÇÃO III – DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

3.1. O Termo de Referência foi elaborado pela Diretoria Municipal de Compras e Licitação e 

pela Secretaria Municipal de Educação, do município de Carmolândia/TO. 

.  O presente Processo Licitatório nº 004/2023/SRP/FME servirá de base para todo o 

procedimento licitatório. 

 

SEÇÃO IV – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO VALOR ESTIMADO 

 

4.1. Consoante Autorização de compras/serviços da Diretoria de Orçamento, Administração e 

Finanças, a despesa decorrente da presente licitação correrá por conta da Dotação Orçamentária: 

 

Órgão: FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE DE CARMOLÂNDIA 

 

PROGRAMAS: 

12.30.12.306.4519.1052            Alimentação Escolar 

12.32.12.365.4526.2082               Manutenção de Creche 

12.30.12.122.4501.2313               Gestão e Manutenção da Secretaria de Educação 

 

Elemento de Despesa 3.3.90.30.00.00 (Material de Consumo). 
 

4.2. A despesa prevista com a execução do objeto desta licitação para Registro de Preços é 

estimada em R$ .......................................... 

     

SEÇÃO V – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5.1. Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo pertinente aos serviços 

licitados deste certame, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, 

constantes deste Edital e seus anexos. 
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5.2. Não poderão participar desta licitação os interessados que se encontrarem sobre falência, 

concurso de credores, dissolução, liquidação, empresas estrangeiras que não funcionam no país, 

nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 

Estadual, bem como aqueles relacionados no art. 9º da Lei nº 8.666/93. 

 

5.2.1. Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pela empresa proponente, sob 

pena de responsabilidades administrativa, civis e penais cabíveis, conforme legislação vigente. 

 

5.3. Só serão aceitas cópias legíveis. 

 

5.3.1. Não serão aceitos documentos com rasuras, especialmente nas datas. 

 

5.3.2. O (a) Pregoeiro (a) reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, 

sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 

 

 

SEÇÃO VI – ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

6.1. Decairá do direito de pedir esclarecimentos ou impugnar os termos deste Edital aquele que 

não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura dos envelopes, 

apontando de forma clara e objetiva as falhas ou irregularidades que entende viciarem o mesmo. 

As petições deverão ser protocoladas, devidamente instruídas (assinatura, endereço, razão social 

e telefone para contato), junto ao Serviço de Protocolo desta Prefeitura ou diretamente ao 

Pregoeiro (a) Oficial desta Municipalidade, que tem o prazo de 24 (vinte e quatro) HORAS 

ÚTEIS para respondê-las. 

 

6.2. Se a impugnação ao edital for reconhecida e julgada procedente, serão corrigidos os vícios e, 

caso a formulação da proposta seja afetada, nova data será designada para a realização do 

certame; 

 

6.3. Ocorrendo impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o retardamento 

da execução do certame, a autoridade competente poderá assegurado o contraditório e a ampla 

defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei n. 10.520/02 e legislação vigente. 

 

6.4. Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a 

realização de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena de detenção, de 2 

(dois) a 3 (três) anos, e multa, nos termos do artigo 93, da Lei 8.666/93. 

 

SEÇÃO VII – DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO 

(FORA DOS ENVELOPES) 
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7.1. A(s) empresa(s) participante(s) deverá (ao) se apresentar para credenciamento junto à 

Pregoeira com apenas um representante legal, o qual deverá estar munido da sua carteira de 

identidade (RG, CNH ou Carteira de Categoria Profissional), sendo o único admitido a intervir 

no procedimento licitatório no interesse da representada. 

 

7.1.1. O credenciamento será efetuado com a entrega da seguinte documentação: 

 

1. se dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado da empresa: 

 

a.1) Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade 

comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de seus 

administradores; 

 

a.2) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhado de prova de 

diretoria em exercício; 

 

a.3) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao 

certame. 

 

2. se representante legal: 

 

b.1) Procuração (pública ou particular) da licitante, com poderes para que o procurador possa 

manifestar-se em seu nome em qualquer fase deste Pregão, notadamente para formular 

proposta, lances verbais, declarar a intenção de recorrer ou renunciar ao direito de 

interpor recursos, COM FIRMA RECONHECIDA; ou, 

 

b.2) documento equivalente (termo de credenciamento – modelo/Anexo II) da licitante, com 

poderes para que a pessoa credenciada possa manifestar-se em seu nome em qualquer fase deste 

Pregão, notadamente para a formular proposta, lances verbais, declarar a intenção de recorrer ou 

renunciar ao direito de interpor recursos, COM FIRMA RECONHECIDA. 

 

3. se empresa individual, o registro comercial. 

 

OBSERVAÇÕES: 

 

- se o reconhecimento de firma for em nome da pessoa física, o instrumento deve estar 

acompanhado do ato constitutivo da empresa (Estatuto/Contrato Social), que comprove a 

legitimidade do outorgante; 

- se o reconhecimento de firma for em nome da pessoa jurídica (empresa licitante), fica 

dispensada a apresentação do ato constitutivo, vez que o cartório já o terá examinado e 

verificado a legitimidade do signatário; 
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- o representante deverá, obrigatoriamente, apresentar o reconhecimento de firma em nome de 

pessoa física ou jurídica (empresa licitante) ATUALIZADO, pois, caso o outorgante não 

faça mais parte da sociedade, a empresa será inabilitada na fase de “Habilitação”. 

- caso o Contrato Social ou o Estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar a 

procuração (pública ou particular) ou o documento de credenciamento (Anexo II), a falta de 

qualquer uma delas invalida o documento para os fins deste Pregão, sendo a empresa 

inabilitada na fase de “Habilitação”. 

 

7.2. O representante legal da licitante que não se credenciar perante o (a) Pregoeiro (a) ficará 

impedido de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção 

de interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para representar a 

licitante durante a reunião de abertura dos envelopes “Proposta” ou “Documentação” relativa a 

este Pregão. 

 

7.2.1 Nesse caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais e mantido o seu preço 

apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor 

preço. 

 

7.3. No momento do credenciamento deverão ser entregues ao (à) Pregoeiro (a) os seguintes 

documentos FORA DOS ENVELOPES: 

 

7.3.1. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo 

constante no Anexo III; 

 

7.3.2. Em se tratando de microempresa – ME ou empresa de pequeno porte – EPP e 

também MEI a comprovação desta condição será efetuada mediante apresentação de 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA expedida pela Junta Comercial (Conforme Instrução 

Normativa nº 103, art. 8º do Departamento Nacional de Registro do Comércio, de 30/04/2007, 

publicada no DOU de 22/05/2007) ou DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

VALIDADA PELA JUNTA COMERCIAL; 

 

7.3.3. O Microempreendedor Individual para participar deve está em conformidade com a 

Lei Complementar 128/2008 e alterações instituídas pela Lei Complementar n° 147/2014. 

 

7.3.3.1. A apresentação da certidão/declaração referida no item anterior deverá ocorrer quando 

do credenciamento, sob pena de não aplicação dos efeitos da Lei Complementar nº 123/2006, 

alterada pela Lei Complementar n° 128/2008 e alterações instituídas pela Lei 

Complementar n° 147/2014; 

 

7.3.3.2. A certidão/declaração deverá ter sido emitida neste exercício de 2023, sob pena de 

não aceitabilidade. 
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OBSERVAÇÃO – A consulta de optante pelo Simples Nacional não substitui a 

Certidão/Declaração da Junta Comercial. 

 

SEÇÃO VIII – DAS SITUAÇÕES ESPECIAIS NO ATO DE CREDENCIAMENTO 

 

8.1. Na hipótese dos documentos que comprovam a regularidade da outorga de credenciamento 

(estatuto, contrato social etc), a declaração de que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação ou qualquer outro documento referente à fase de credenciamento, que por equívoco 

esteja dentro dos envelopes de Proposta ou de Habilitação, poderão ser retirados dos respectivos 

envelopes, pelo próprio representante, que procederá a novo lacramento do envelope. 

 

8.2. Na fase de credenciamento será permitida ao representante da empresa licitante retirar os 

documentos necessários que porventura estejam dentro dos envelopes de proposta e/ou de 

habilitação para providenciar as cópias para complementar a documentação para o 

credenciamento, devendo em seguida lacrar os referidos envelopes. 

 

8.3. A o (a) Pregoeiro (a) poderá autenticar os documentos referentes ao certame, desde que lhe 

sejam apresentados os respectivos originais no ato do credenciamento. 

 

8.4. Não precisa do termo de credenciamento (Anexo II deste Edital) e/ou de procuração: o 

sócio-gerente, o administrador eleito, o proprietário ou assemelhado, devendo estes apresentar os 

documentos previstos na alínea “a” da do item 7.1.1. deste Edital. 

 

SEÇÃO IX – DA SESSÃO PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA 

E HABILITAÇÃO 

 

9.1. A sessão para recebimento e abertura dos envelopes de proposta de preços e documentação 

para habilitação será pública, dirigida por um (uma) Pregoeiro (a) e realizada de acordo com o 

que prescreve a pela Lei Federal nº 10.520/2002, pelo Decreto nº 3.555/2000, e Decreto nº. 

7.892, de 23 de janeiro de 2013, Decreto Municipal n° 015, de 04 de Janeiro de 2021, 

Decreto Municipal n° 016, de 04 de janeiro de 2021, Lei Complementar nº 123/2006 e 

subsidiariamente pela Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, observadas as alterações 

posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais, e em conformidade com este Edital e 

seus anexos. 

 

9.2. Na data e hora aprazadas, constantes do preâmbulo deste Edital, antes do início da sessão, o 

interessado ou seu representante legal deverá se credenciar junto à (o) Pregoeira (o) na forma do 

item 7.1 e seguintes. 

 

9.3. Até o término do credenciamento será permitido o ingresso de novos proponentes uma vez 

que a sessão ainda não terá se iniciado. 
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9.4. Declarada a abertura da sessão pelo (a) Pregoeiro (a), não mais serão admitidos novos 

proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes de proposta e habilitação 

apresentados pelos proponentes credenciados ou não. 

 

9.5. Os proponentes entregarão ao (à) Pregoeiro (a), em envelopes separados, a proposta de 

preços (ENVELOPE Nº 1) e a documentação de habilitação (ENVELOPE Nº 2), momento em 

que, com a abertura do ENVELOPE Nº 1, dar-se-á início à fase de classificação. 

 

9.6. A indicação nos envelopes, caso esteja incompleta ou com algum erro de transcrição, desde 

que não cause dúvida quanto ao seu conteúdo ou não atrapalhe o andamento do processo, não 

será motivo para exclusão do procedimento licitatório. 

 

SEÇÃO X – DAS PROPOSTAS DE PREÇOS (Envelope nº 1) 

 

10.1. As licitantes deverão apresentar ENVELOPE LACRADO, tendo na parte frontal os 

seguintes dizeres: 

 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CARMOLANDIA/TO. 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 004/2023/FME 

ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA DE PREÇOS 

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) 

(CNPJ/MF DA EMPRESA) 

(ENDEREÇO DA EMPRESA) 

 

10.2. As propostas deverão ser apresentadas em original, datilografada ou impressa por qualquer 

processo eletrônico, sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas e dela devem 

constar: 

 

10.2.1. Papel timbrado da empresa, ou identificado com a Razão Social e carimbo do CNPJ 

(MF), endereço, número de telefone e/ou fax, CEP, devidamente datada com a última folha 

contendo a indicação e assinatura do representante legal da empresa, do banco, da agência e dos 

respectivos códigos e número da conta corrente para efeito de emissão de nota de empenho e 

posterior pagamento, bem como a indicação do nome, número dos documentos pessoais e 

qualificação (cargo/função ocupada) do responsável pela assinatura do contrato; 

 

10.2.1.1. a falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal da 

licitante com poderes para esse fim presente à reunião de abertura dos envelopes Proposta; e 

 

10.2.1.2. a falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá, também, ser preenchida pelos dados 

constantes dos documentos apresentados dentro do Envelope nº 02 – “Documentos de 

Habilitação”. 
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10.2.2. Especificação do objeto de forma clara, descrevendo detalhadamente as 

características técnicas de todos os produtos ofertados. 

 

10.2.3. Cotação dos preços dos itens ofertados com base no “Termo de Referência” 

constante do Anexo I e na forma do Anexo VI – “Modelo de Proposta de Preços”, ou em 

modelo próprio, desde que contenha todas as informações ali previstas. 

 

10.2.3.1. A licitante deverá indicar os preços unitário por item, fixos e irreajustáveis; 

 

10.2.3.2. Nos valores propostos deverão estar inclusos todas as despesas relacionadas à 

execução do Contrato, inclusive aquelas decorrentes de impostos, seguros, encargos sociais e 

fretes, bem como deduzidos quaisquer descontos que venham a ser concedidos. 

 

10.2.3.3. Só serão aceitos preços em moeda nacional, ou seja, em Real (R$), em algarismos 

arábicos e, de preferência, também por extenso, prevalecendo este último, em caso de 

divergência, desprezando-se qualquer valor além dos centavos; 

 

10.2.3.4. A cotação apresentada para efeito de julgamento será de exclusiva responsabilidade 

da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear alteração. 

 

10.2.4. Indicação do prazo de validade da proposta, ressalvado o disposto no presente subitem: 

 

10.2.4.1. A proposta deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias, contados da data de 

abertura dos envelopes “Proposta” e “Documentos de Habilitação”. 

 

10.2.4.2. Caso este prazo não esteja expressamente indicado na “Proposta”, o mesmo será 

considerado como aceito para efeito de julgamento. 

 

10.3. Se por motivo de força maior, a adjudicação não ocorrer dentro do período de validade da 

proposta, e caso persista o interesse deste Município, poderá ser solicitada prorrogação geral da 

validade acima referida, por igual prazo, no mínimo. 

 

10.4. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

 

10.5. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas que: 

 

10.5.1. Contiverem cotação de objetos diversos daqueles requeridos nesta licitação; 

 

10.5.2. Não atendam às exigências deste Edital; 
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10.5.3. Apresentar valores irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado 

acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração; 

 

10.5.4. Apresentar valor superior a 10% da proposta de menor preço e estiver fora das 3 (três) 

melhores propostas. 

 

SEÇÃO XI. DA HABILITAÇÃO (Envelope nº 2) 

 

11.1. As empresas deverão apresentar envelope lacrado contendo na parte frontal os seguintes 

dizeres: 

 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CARMOLANDIA/TO. 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 004/2023/FME 

ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) 

(CNPJ/MF DA EMPRESA) 

(ENDEREÇO DA EMPRESA) 

 

11.2. Com vistas à habilitação a licitante deverá apresentar no Envelope nº 2 os documentos a 

seguir listados: 

 

a ) Certidão Negativa de Débitos (CND) relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União;  

 

b) Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria 

competente; 

 

c) Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal, emitida pela Secretaria 

competente; 

 

d) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), perante o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço; 

 

e) Certidão Negativa de Débito (CNDT), perante a Justiça do Trabalho. 

 

g) Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; em se tratando de sociedade 

comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de seus 

administradores; no caso de sociedade civil, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova 

de diretoria em exercício; em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
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assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos 

inerentes ao certame. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

 

h) declaração da licitante de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anos em 

qualquer trabalho, salvo nas condições de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso 

XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme modelo constante no Anexo IV deste 

Edital; 

 

i) Declaração de que: não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com 

órgãos da Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal; e, inexiste 

fato superveniente impeditivo de sua habilitação, em cumprimento do disposto no art. 32, § 2º da 

Lei nº 8.666/93, conforme modelo constante no Anexo V deste Edital; 

j)          Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor judicial da sede 

da pessoa jurídica, a data de emissão não superior a 90 (noventa) dias da data limite para a sua 

apresentação, salvo se contiver prazo de validade expresso. 

 

Certidão Negativa de Recuperação Judicial ou Extrajudicial expedida pelo distribuidor 

judicial da sede da pessoa jurídica, a data de emissão não superior a 90 (noventa) dias da data 

limite para a sua apresentação, salvo se contiver prazo de validade expresso. 

 

Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve        a licitante 

apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de 

recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 

 

 

Observação: 

 

a) O (a) Pregoeiro (a), sempre quando necessário, efetuará consulta ao site da Receita Federal na 

internet para certificação sobre a regularidade da inscrição da empresa no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica – CNPJ, em observância à Instrução Normativa da SRF nº 200, de 13/09/2002, 

confirmando, ainda, a autenticidade dos demais documentos apresentados extraídos pela internet, 

junto aos sites dos órgãos emissores, para fins de habilitação. 

 

b) Todos os documentos de habilitação emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 

acompanhados da tradução para língua português efetuada por Tradutor Juramentado e 

também devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos; 

 

 

c) Todos os documentos de habilitação emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 

acompanhados da tradução para língua português efetuada por Tradutor Juramentado e 

também devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos; 
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d) Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão 

ser apresentados devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e 

Documentos; 

 

 

11.3. As certidões que não declararem expressamente o período de validade, para os fins 

desta licitação, deverão ter sido emitidas nos 30 (trinta) dias imediatamente anteriores à data 

prevista para o recebimento dos envelopes contendo “Proposta” e “Documentos de Habilitação”, 

salvo quanto a Certidão e/ou Declaração de enquadramento de microempresa – ME ou empresa 

de pequeno porte – EPP. 

 

11.4. O envelope de Habilitação que não for aberto durante a licitação deverá ser retirado 

junto à Coordenadoria de Licitações, Contratos e Convênios, no prazo de 10 (dez) dias, a contar 

da data de abertura da sessão, sob pena de inutilização. 

 

11.5. As ME’s, EPP’s e MEI deverão apresentar toda a documentação exigida para a 

habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes 

apresentem alguma restrição. 

 

11.5.1. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal das ME’s, EPP’s e MEI, será 

assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente apresentar preço inferior ao menor preço ofertado na etapa de lances, prorrogáveis 

por igual período, a critério da Administração Pública, para regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de certidão negativa. 

 

11.5.2. Poderá haver prorrogação do prazo para a regularização fiscal desde que a interessada 

apresente requerimento, devidamente fundamentado, a ser dirigido a(o) Pregoeira(o). 

 

11.5.3. Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado dentro dos 02 (dois) dias úteis 

inicialmente concedidos. 

 

11.5.4. A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

11.6. Se o detentor da melhor proposta desatender as exigências previstas neste Edital, será 

INABILITADO, e a (o) Pregoeira (o) examinará as ofertas subseqüentes e procederá à 

habilitação do licitante seguinte, na ordem de classificação, repetindo esse procedimento, 

sucessivamente, se necessário, até apuração de uma proposta que atenda ao Edital, para declarar 

o licitante vencedor. 

 

11.7. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 
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11.7.1. No prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor competente ou cumprir o 

disposto nos subitens acima; e, 

 

11.7.2. Em nome da licitante, e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço 

respectivo:  

 

a) Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou  

 

b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz; 

 

 

11.8. Da sessão lavrar-se-á Ata Circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes e que, ao final, será assinada pela (o) Pregoeira (o) e pelos proponentes presentes. 

 

SEÇÃO XII. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 

12.1. Inexistindo manifestação recursal, o (a) Pregoeiro (a) adjudicará o objeto da licitação ao 

licitante vencedor, com a posterior homologação do resultado pela(o) Secretária Municipal de 

Educação do Município de Carmolândia/TO, após recebimento do processo concluído pelo o (a) 

Pregoeiro (a). 

 

12.2. Havendo interposição de recurso, após o julgamento, caso o (a) Pregoeiro (a) não tenha se 

retratado de sua decisão, a Secretária Municipal adjudicará e homologará o procedimento 

licitatório ao licitante vencedor, e após será realizada a assinatura do Contrato/Ata de Registro de 

Preço nos termos da Minuta em anexo, ou se a entrega for integral e imediata, o respectivo 

instrumento contratual poderá ser substituído por Nota de Empenho nos termos do art. 62, caput 

e §4º da Lei nº 8.666/93. 

 

SEÇÃO XIII. DO PAGAMENTO 

 

13.1. A CONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal e fatura distintas para as compras 

realizadas pelo CONTRATANTE. 

 

13.2. O pagamento apenas será efetivado após verificação da regularidade fiscal com a 

apresentação das certidões necessárias para esse fim. 

 

13.3. O pagamento poderá ser efetuado em até 30 (trinta) dias (podendo se estender por mais 30 

(trinta) dias, conforme disponibilidade financeira do Município de Carmolândia/TO), a partir do 
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“Atesto” da Nota Fiscal pelo Gestor do Contrato, Almoxarife ou pelo Diretor Municipal de 

Compras e Licitação, mediante depósito bancário em conta corrente da CONTRATADA. 

 

13.4. O CNPJ constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta e Nota de 

Empenho e vinculado à conta corrente. 

 

13.5. O CONTRATANTE se reserva no direito de não efetuar o pagamento se os dados 

constantes da nota fiscal estiverem em desacordo com os dados da empresa vencedora do 

certame e, ainda, se for constatado, que os produtos não correspondem às especificações 

apresentadas na proposta. 

 

SEÇÃO XIV. DAS SANÇÕES 

 

14.1. Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, a classificada em primeiro lugar, poderá 

sujeitar às penalidades seguintes: 

 

a) Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, no caso de inexecução total da obrigação; 

 

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor correspondente à parte contratual não cumprida, no caso 

de inexecução parcial da obrigação; 

 

 

c) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia, no caso de inexecução diária do objeto deste 

contrato, até o máximo de 30 (trinta) dias, a partir dos quais será considerado descumprimento 

parcial da obrigação, conforme alínea anterior; 

 

 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 

sanção aplicada. 

 

 

e) O valor da multa aplicada (tanto compensatória quanto moratória) deverá ser recolhido no setor 

financeiro da Prefeitura Municipal de Carmolândia/TO, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis 

após a respectiva notificação. 

 

 

f) ADVERTÊNCIA, por escrito, quando a proponente deixar de atender quaisquer indicações aqui 

constantes. 
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14.2. No caso de atraso de pagamento, desde que o contratado não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, serão devidos pelo Município de Carmolândia encargos moratórios à taxa 

nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros 

simples. 

 

14.3. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos 

moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em 

atraso. 

 

14.4. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se á em processo 

administrativo, devidamente autuado, e que assegure o contraditório e a ampla defesa, conforme 

os preceitos legais da Lei 8.666/93. 

 

14.5. A inexecução total ou parcial do contrato poderá Administração, garantida a prévia defesa, 

aplicar ao contratado as seguintes sanções previstas no artigo 87 da Lei 8.666/93. 

 

14.6. O licitante será sancionado com o impedimento de licitar, pelo prazo que for fixado pela 

Administração em função da natureza e da gravidade da falta cometida, conforme previsto nos 

termos do artigo 7º da Lei 10.520/02 e Leis subsidiárias; sem prejuízo de multa de até 30% 

(trinta por cento) do valor estimado para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes 

casos: 

 

14.6.1. Cometer fraude fiscal; 

 

14.6.2. Apresentar documento falso; 

 

14.6.3. Fizer declaração falsa; 

 

14.6.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

 

14.6.5. Deixar de entregar a documentação exigida no certame. 

 

14.6.6. Não mantiver a proposta. 

 

14.6.7. Para os fins do item 17.5, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 90, 

92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n.º 8.666/93. 

 

XV. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15.1. Ao Fundo Municipal de Educação do Município de Carmolândia, Estado do Tocantins, 

compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e 
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revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, 

mediante ato escrito e fundamentado. 

 

15.2. A anulação do Pregão induz à do contrato; 

 

15.3. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 

suportado no cumprimento do contrato. 

 

15.4. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase desde Pregão, 

promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins 

de classificação e habilitação. 

 

15.5. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, ao Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade 

e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

 

15.6. Caso os prazos definidos neste edital não estejam expressamente indicados na proposta, 

eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

 

15.7. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.º 2.200-2, de 24 de agosto de 

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o 

envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

 

15.8. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de 

junho de 2007, todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte. 

 

15.9. Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste edital, prevalecerão às 

últimas. 

 

15.10. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência 

do Município de Carmolândia/TO, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n.º 

10.520/2002. 

 

15.11. São partes integrantes deste Edital: 

 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Modelo de Credenciamento; 

Anexo III – Modelo de Declaração de Atendimento aos Requisitos de Habilitação; 

Anexo IV – Modelo de Declaração de Cumprimento do art. 27, inciso V, da Lei nº 8.666/93; 
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Anexo V – Modelo de Declaração de Cumprimento do art. 32, § 2º da Lei nº 8.666/93; 

Anexo VI – Modelo de Proposta de Preços; 

Anexo VII – Ata de Registro de Preços 

 

15.12. O Fundo Municipal de Educação de Carmolândia reserva-se o direito de revogar total ou 

parcialmente a presente licitação, tendo em vista o interesse público, ou ainda anulá-la por 

ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 49 da Lei 

8.666/93, não cabendo as licitantes o direito de indenização, ressalvado o disposto no parágrafo 

único do art. 59 da citada lei. 

 

15.13. O (a) Pregoeiro (a) dirimirá as dúvidas que suscite este Pregão desde que argüidas até 02 

(dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão do certame no endereço indicado no 

preâmbulo deste Edital, ou pelo telefone (63) 3430-1240, no horário de 08 às 13 horas, ou ainda 

pela página. 

 

15.14. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo o (a) Pregoeiro (a), de acordo com o 

que reza a Lei nº 10.520/2002, o Decreto nº 3.555/2000, Decreto Municipal n° 015, de 04 de 

Janeiro de 2021, Decreto Municipal n° 016, de 04 de janeiro de 2021, e, subsidiariamente, a Lei 

nº 8.666/1993. 

 

15.15. É competente o Foro da Comarca de Araguaína/TO para dirimir quaisquer litígios 

oriundos da presente licitação, sem excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

Carmolândia/TO, 18 de agosto de 2023. 

 

 

 

Secretaria Municipal de Educação 

Gestora do Fundo Municipal de Educação de Carmolândia 

Secretária (Gestora) 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1. JUSTIFICATIVA DO PEDIDO 

 

Para dar continuidade ao processo de fornecimento de Alimentação Escolar, como também 

atender as demais programações desenvolvidas pela Secretaria de Educação.  Observamos que os 

procedimentos de aquisição serão formalizados através de Ata de Registro de Preços, 

considerando que se trata de produtos que terão grandes demandas, devendo ser solicitados 

conforme necessidades desta Administração, e Solicitação feita pela Diretoria de Compras. 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1. Registro de Preços pelo período de 12 (doze) meses para eventual Aquisição de Gêneros 

Alimentícios, Carnes, Frutas e Verduras. 

 

2. CARACTERÍSTICAS DO OBJETO 

    HORTIFRUTI/ 

FRUTAS, 

LEGUMES E 

VERDURAS 

 

Item Descrição Unid. Qtde. Valor 

Unit 

Valor 

Total 

1.  Abacaxi 

1ª qualidade, in natura, tamanho e 

coloração uniforme, polpa firme, livres 

de sujidades, parasitas, larvas, resíduo 

de fertilizante, sem danos físicos e/ou 

mecânicos (perfurações ou cortes) 

oriundos do manuseio e transporte. 

Deve, estar acondicionadas em sacos 

de polietileno, transparentes, atóxico e 

intacto.  

Kg 1.036 5,55 6.205,64 

2.  ABOBORA 

1ª qualidade, in natura, tamanho e 

coloração uniforme, polpa firme, livres 

de sujidades, parasitas, larvas, resíduo 

de fertilizante, sem danos físicos e/ou 

mecânicos (perfurações ou cortes) 

oriundos do manuseio e transporte. 

Deve, estar acondicionadas em sacos de 

Kg 260 5,49 1.427,40 
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polietileno, transparentes, atóxico e 

intacto. 

3.  Abóbrinha Verde 

1ª qualidade, in natura, tamanho e 

coloração uniforme, polpa firme, livres 

de sujidades, parasitas, larvas, resíduo 

de fertilizante, sem danos físicos e/ou 

mecânicos (perfurações ou cortes) 

oriundos do manuseio e transporte. 

Deve, estar acondicionadas em sacos de 

polietileno, transparentes, atóxico e 

intacto. 

kg 30 6,55 205,70 

4.  Alface 

1ª  qualidade,  folhas  verdes  e/ou  

arroxeadas,  in natura,tamanho 

uniforme, livres de sujidades, 

parasitas, larvas, resíduo de 

fertilizante, sem danos físicos e/ou 

mecânicos (perfurações ou cortes) 

oriundos do manuseio e transporte. 

Deve, estar acondicionadas em sacos 

de polietileno, transparentes, atóxico e 

intacto. Pesando no minimo 350 g cada 

maço/molho. 

maço 370 7,99 2.956,30 

5.  Alho 

 De 1ª qualidade, coloração branca; 

com tamanho uniforme; sem perda de 

bubilho; sem estar brotado; chocho; 

deteriorado; desidratado; queimado; 

polpa externa; sem perfuração de 

praga; dano mecânico, graúdo, cabeça 

inteira fisiologicamente desenvolvido, 

com bulbos curados. Deve, estar 

acondicionadas em sacos de polietileno, 

transparentes, atóxico e intacto. 

kg 130 28,99 3.757,00 

6.  Banana  

1ª qualidade, em pencas, in natura, não 

podendo o talo estar rígido e verde, 

polpa firme, livres de sujidades, 

parasitas, larvas, resíduo de 

fertilizante, sem danos físicos e/ou 

mecânicos (perfurações ou cortes) 

kg 1.562 6,99 10.918,38 
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oriundos do manuseio e transporte. 

Deve, estar acondicionadas em 

caixas de polietileno, atóxico e intacto. 

7.  Chuchu 

1ª qualidade,in natura, tamanho e 

coloração uniforme, polpa firme, livres 

de sujidades, parasitas, larvas, resíduo 

de fertilizante, sem danos físicos e/ou 

mecânicos (perfurações ou cortes) 

oriundos do manuseio e transporte. 

Deve, estar acondicionadas em sacos de 

polietileno, transparentes, atóxico e 

intacto. 

Kg 65 5,49 356,85 

8.  Batata 

Lavada e selecionada; em perfeito 

estado de conservação. De primeira, 

suficientemente desenvolvidos, com 

tamanho, aroma, sabor e cor próprios da 

espécie, sem ferimentos ou defeitos de 

origem física ou mecânica que afete 

sua aparência, devem estar livres de 

enfermidades (parasitas, larvas, 

fungos). Deve, estar acondicionadas 

em sacos de polietileno, transparentes, 

atóxico e intacto. 

Kg 240 6,99 1.677,60 

9.  BETERRABA 

Fresca; firme; intacta; média; não 

apresentar defeitos interno e externo; 

sem folhas, primeira, bulbos de 

tamanhos médios, uniformes, sem 

ferimentos ou defeitos, sem corpos 

estranhos ou terra. Deve, estar 

acondicionadas em sacos de polietileno, 

transparentes, atóxico e intacto. 

Kg 136 8,99 1.222,64 

10.  CEBOLA 

1ª qualidade fresca; graúda; mais de 

70% da superfície do bulbo coberta pela 

película externa da cebola; sem defeitos 

externo e interno; como brotado; dano 

mecânico mancha negra; sem película; 

sem podridão. não brotada, sem danos 

fisiológicos ou mecânicos, tamanho 

Kg 254 8,99 3.155,49 
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médio, uniforme, sem ferimentos ou 

defeitos, tenra e com brilho, 

turgescentes, intactas. Deve, estar 

acondicionadas em sacos de polietileno, 

transparentes, atóxico e intacto. 

11.  Cenoura  

1ª qualidade,in natura, tamanho e 

coloração uniforme, polpa firme, livres 

de sujidades, parasitas, larvas, resíduo 

de fertilizante, sem danos físicos e/ou 

mecânicos (perfurações ou cortes) 

oriundos do manuseio e transporte. 

Deve, estar acondicionadas em sacos de 

polietileno, transparentes, atóxico e 

intacto. 

Kg 415 8,99 3.730,85 

12.  CHEIRO VERDE 

1ª qualidade, folhas verdes escuros, in 

natura,tamanho uniforme, livres de 

sujidades, parasitas, larvas, resíduo de 

fertilizante, sem danos físicos e/ou 

mecânicos (perfurações ou cortes) 

oriundos do manuseio e transporte. 

Deve, estar acondicionadas em sacos 

de polietileno, transparentes, atóxico e 

intacto. Pesando no minimo 150 g cada 

maço/molho. 

Kg 350 5,99 2.096,50 

13.  COUVE 

1ª qualidade, folhas verdes escuros, in 

natura,tamanho uniforme, livres de 

sujidades, parasitas, larvas, resíduo de 

fertilizante, sem danos físicos e/ou 

mecânicos (perfurações ou cortes) 

oriundos do manuseio e transporte. 

Deve, estar acondicionadas em sacos 

de polietileno, transparentes, atóxico e 

intacto. Pesando no minimo 450 g cada 

maço/molho. 

maço 300 7,99 2.397,00 

14.  LARANJA 

Fruta in natura; bem conservada; 

produto de 1ª qualidade, casca livre de 

fungos, tamanho médio a grande, 

consistência íntegra e com maturação 

Kg 180 5,99 1.078,20 
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natural, não apresentando cortes, 

fissuras, colorações e manchas 

verdes, amareladas, cinzentas, azuis, 

negras ou de ferrugem. exclui-se o 

recebimento de produtos atacados por 

podridão ou quaisquer alterações que os 

tornem impróprios para o consumo. 

Deve, estar acondicionadas em sacos de 

polietileno, transparentes, atóxico e 

intacto. 

15.  LIMÃO 

Fruta in natura; bem conservada; produto 

de 1ª qualidade, casca livre de fungos, 

tamanho pequeno, consistência íntegra e 

com maturação natural, não apresentando 

cortes, fissuras, colorações e manchas, 

amareladas, cinzentas, azuis, negras ou de 

ferrugem. exclui-se o recebimento de 

produtos atacados por podridão ou 

quaisquer alterações que os tornem 

impróprios para o consumo. Deve, estar 

acondicionadas em sacos de polietileno, 

transparentes, atóxico e intacto. 

KG 105 7,99 838,95 

16.  MAMÃO 

1ª qualidade; livre de sujidades, 

parasitos e larvas; tamanho e coloração 

uniforme, casca livre de fungos, 

tamanho médio a grande, consistência 

íntegra e com maturação natural, não 

apresentando cortes, fissuras, colorações 

e manchas verdes, amareladas, 

cinzentas, azuis, negras ou de ferrugem. 

Exclui- se o recebimento de produtos 

atacados por podridão ou quaisquer 

alterações que os tornem impróprios 

para o consumo. Deve, estar 

acondicionadas em sacos de 

polietileno, transparentes, atóxico e 

intacto. 

Kg 915 12,40 11.346,00 

17.  MELÃO 

1ª qualidade; livre de sujidades, 

parasitos e larvas; tamanho e coloração 

KG 432 10,49 4.531,68 
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uniforme, casca livre de fungos, 

tamanho médio a grande, consistência 

íntegra e com maturação natural, não 

apresentando cortes, fissuras, colorações 

e manchas verdes, amareladas, 

cinzentas, azuis, negras ou de ferrugem. 

Exclui- se o recebimento de produtos 

atacados por podridão ou quaisquer 

alterações que os tornem impróprios 

para o consumo. Deve, estar 

acondicionadas em sacos de 

polietileno, transparentes, atóxico e 

intacto. 

18.  MAÇA 

1ª primeira qualidade, polpa firme, sem 

ferimentos ou defeitos de origem física 

ou mecânica que afete sua aparência, 

devem estar livres de enfermidades 

(parasitas, larvas, fungos) como também 

devem estar limpas, sem terra aderida a 

sua casca, com cor e característica 

da espécie. Deve, estar 

acondicionadas em sacos de 

polietileno, transparentes, atóxico e 

intacto. 

KG 480 10,50 5.232,00 

19.  MANDIOCA 

1ª qualidade, com casca, selecionada 

de ótima qualidade, compacta, firme, 

coloração uniforme, aroma, cor, típicos 

da espécie, em perfeito estado de 

desenvolvimento. Não serão permitidos 

danos que lhe alterem a conformação 

e a aparência. necessita estar isenta de 

sujidades, parasitas, rachaduras, cortes e 

perfurações. Deve, estar acondicionadas 

em sacos de polietileno, transparentes, 

atóxico e intacto. 

Kg 230  6,99 1.607,70 

20.  MELANCIA 

Livre de resíduos de fertilizantes; 

sem lesão física e mecânica; 

rachadura e corte; tamanho e cor 

uniforme; sem danos físicos e 

KG 2.600 4,99 11.674,00 
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mecânicos oriundos do manuseio e 

transporte do produto sujeito a 

verificação no ato da entrega. de 1ª 

qualidade, cor característica da espécie, 

casca sã, firme, sem rachaduras, sem 

danos físicos ou mecânicos. devendo 

estar bem desenvolvidos e maduros. 

Deve, estar acondicionadas em sacos de 

polietileno, transparentes, atóxico e 

intacto. 

21.  REPOLHO 

1ª primeira qualidade; tamanho e 

coloração uniformes; devendo ser bem 

desenvolvido; firme e intacto , retirando 

as folhas em excesso e deixando 

algumas para proteção. Aparência 

frescas e sã, ótima qualidade, 

compacto, aroma, cor e sabor típico 

da espécie, em perfeito estado de 

desenvolvimento. Não serão permitidos 

danos que lhe altere a conformação e 

aparência. Isento de: sujidade, insetos 

parasitas, larvas, rachaduras, cortes e 

perfurações. Deve, estar acondicionadas 

em sacos de polietileno, transparentes, 

atóxico e intacto. 

KG 140 12,00 1.680,00 

22.  TOMATE 

1ª qualidade, polpa firme e intacto; 

isento de enfermidades; material terroso 

e umidade externa anormal; livres de 

resíduos de fertilizantes; sujidades; 

parasitas e larvas; esterilizado em 

atmosfera modificada. Tamanho 

médio, apresentando grau médio de 

maturação, com casca sã, sem rupturas, 

livre de enfermidades, isento de partes 

pútridas. Deve, estar acondicionadas 

em sacos de polietileno, 

transparentes, atóxico e intacto. 

KG 350 8,79 3.076,50 

VALOR TOTAL: 81.172,38 
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PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL – OVOS/CARNES EM GERAL 

 

Item Descrição Unid. Qtde. Valor 

Unit 

Valor 

Total 

23.  CARNE BOVINA EM CUBOS DE 2º 

2ª qualidade de aspecto; cor, cheiro e 

sabor característico da espécie; não 

amolecida; nem pegajosa; vermelha 

brilhante ou purpura; sem manchas 

esverdeadas; de acordo com a 

legislação sanitária e ministro de 

agricultura; nome e composição do 

produto; lote; data de fabricação e 

validade; número de registro no órgão 

oficial; endereço de fabricante, e 

embalados em saco plástico de 

polietileno, atóxico. com percentual 

aceitável de 10% de gordura, sua 

apresentação deve ser resfriada (0° a 

7°c) 

Kg 727 41,00 29.807,00 

24.  CARNE BOVINA EM TIRAS DE 2º 
2ª qualidade de aspecto; cor, cheiro e 
sabor característico da espécie; não 
amolecida; nem pegajosa; vermelha 
brilhante ou purpura; sem manchas 
esverdeadas; de acordo com a 
legislação sanitária e ministro de 
agricultura; nome e composição do 
produto; lote; data de fabricação e 
validade; número de registro no órgão 
oficial; endereço de fabricante, e 
embalados em saco plástico de 
polietileno, atóxico. com percentual 
aceitável de 10% de gordura, sua 
apresentação deve ser resfriada (0° a 
7°c) 

KG 35 41,00 1.435,00 

25.  CARNE BOVINA MOIDA DE 2º 

2ª qualidade de aspecto; cor, cheiro e 

sabor característico da espécie; não 

amolecida; nem pegajosa; vermelha 

brilhante ou purpura; sem manchas 

esverdeadas; de acordo com a 

Kg 1091 41,00 44.731,00 
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legislação sanitária e ministro de 

agricultura; nome e composição do 

produto; lote; data de fabricação e 

validade; número de registro no órgão 

oficial; endereço de fabricante, e 

embalados em saco plástico de 

polietileno, atóxico. com percentual 

aceitável de 10% de gordura, sua 

apresentação deve ser resfriada (0° a 

7°c) 

26.  FRANGO TIPO PEITO 

característica (in natura) congelado (ate 

-12°c); validade de 03 meses; 

acondicionada em saco plástico 

atóxico e inviolável de fácil 

visualização; e etiqueta que 

identifique: prazo de validade, carimbo 

de inspeção, etc. Devem ser isentas de 

manchas, parasitas e larvas. Devem 

apresentar odor e sabor característico. 

kg 1.210 18,99 22.977,50 

27.  FRANGO TIPO COXA E 

SOBRECOXA 

característica (in natura) congelado (ate 

-12°c); validade de 03 meses; 

acondicionada em saco plástico 

atóxico e inviolável de fácil 

visualização; e etiqueta que 

identifique: prazo de validade, carimbo 

de inspeção, etc. Devem ser isentas de 

manchas, parasitas e larvas. Devem 

apresentar odor e sabor característico. 

KG 1.175 15,90 18.682,90 

28.  FIGADO BOVINO kg 85 20,00 1.700,00 

29.  EMBUTIDOS LINGUIÇA TIPO 

TOSCANA 

Congelada (até-12°C) ou resfriada(0° a 

7°C). Devem estar embalados em saco 

plástico de polietileno, atóxico, intacto e 

etiqueta que identifique: prazo de 

validade, carimbo de inspeção,etc. 

Devem ser isentas de manchas, 

parasitas e larvas. Devem apresentar 

odor e sabor característico. Deve ser 

kg 252 18,99 4.785,48 
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entregue fatiado ou em peça, conforme 

solicitado. 

30.  OVOS DE GRANJA 

Vermelhos ou brancos de galinha, 

frescos, tamanho médio ou superior, 

pesando no mínimo 50g por unidade, 

deve estar embalado em caixa 

descartável, com capacidade para uma 

dúzia, com identificação do produtor e 

prazo de validade. embalagem 

secundária: caixa de papelão 

reforçada, devidamente lacrada com 

fita adesiva e identificada com rótulo 

e etiqueta, conforme legislação 

vigente. Deve ter certificado de 

inspeção estadual (sie) ou federal (sif), 

validade mínima de 30 dias da data de 

entrega. 

 cartelas 230 27,00 6.210,00 

 

 

VALOR TOTAL: 130.328,88 

GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS 

NÃO PERECÍVEIS 

Descrição Unid. Qtde. Valor Unit Valor Total 

Açafrão 
Constituído de pó fino de coloração cor 
amarelo-dourado, extraída da raiz seca 
e moída da planta, isento de sujidade e 
materiais estranhos. Acondicionado em 

saco plástico contendo 100g do 
produto, identificação do produto, 

marca do fabricante, data de fabricação 
e prazo de validade. 

Kg 

11 KG 32,000 

352,00 

Açúcar 
1ª qualidade de origem vegetal, 

Acondicionada em plástico atóxico com 
rótulo e contendo 2kg do produto; 
constituído fundamentalmente de 

sacarose de cana-de-açúcar, livre de 
fermentação, isento de matéria terrosa, 
parasitas e detritos animais e vegetais. 
Deverá conter dados de identificação, 
data de fabrica, validade minima de 12 

pct 02 kg 

300 PCT 9,99 

2.92.997,00 
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meses. 

Amido de Milho 
Produto de boa qualidade 100% puro, 
em embalagem de caixa de papelão 
fino, acondicionado internamente em 

saco de papel impermeável ou saco de 
polietileno atóxico, resistente, 

termossoldado, embalagem de 200grs. 
Apresentar validade superior a 3 meses 

a parte da data de entrega. 

Caixa  
200grs 

40 caixas 5,90 

236,00 

Arroz 
Tipo 1. Constituídos de grãos inteiros, 

com aspecto, sabor e cheiro próprios, o 
produto não deve apresentar grãos 
disformes, percentual de impureza 
acima de 5% (grãos queimados, 

pedras, cascas e carunchos), cheiro 
forte, intenso e não característico, 

preparação dietética final inadequada. 
Embalagem: deve estar intacta, 

acondicionada em pacotes de 5kg, em 
polietileno transparente. Validade: 

mínimo de 6 meses a partir da entrega. 

pct 05 kg 

517 PCT 25,90 

13.399,30 

Biscoito tipo maisena 
Sem recheio, devem ser fabricados a 

partir de matérias primas sãs e limpas, 
isentas de matéria terrosa, parasitos, 
devendo estar em perfeito estado de 

conservação. São rejeitados os 
biscoitos ou bolachas mal cozidas, 

queimadas de caracteres 
organolépticos anormais. Não poderá 

apresentar umidade ou biscoitos 
quebrados. Embalagem: saco de 

polietileno atóxico, dupla embalagem, 
transparente, resistente, lacrado, 
contendo peso líquido de 400g. 

Validade: mínimo de 10 meses. A 
rotulagem deve conter no mínimo as 
seguintes informações: nome e/ou 

marca, ingredientes, data de validade, 
lote e Informações nutricionais. 

pct 0,400grs 

30pct 6,90 

207,00 
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Biscoito tipo peta 
Sem recheio, de polvilho, sem 

glúten,devem ser fabricados a partir de 
matérias primas sãs e limpas, isentas 
de matéria terrosa, parasitos, devendo 

estar em perfeito estado de 
conservação. São rejeitados os 

biscoitos ou bolachas mal cozidas, 
queimadas de caracteres 

organolépticos anormais. Não poderá 
apresentar umidade ou biscoitos 
quebrados. Embalagem: saco de 

polietileno atóxico, dupla embalagem, 
transparente, resistente, lacrado, 
contendo peso líquido de 200g. 

Validade: mínimo de 10 meses. A 
rotulagem deve conter no mínimo as 
seguintes informações: nome e/ou 

marca, ingredientes, data de validade, 
lote e Informações nutricionais. 

pct 0,200grs 

60pct 8,99 

539,40 

Café 
Tipo torrado, apresentação moído, com 
aspecto, sabor e cheiro próprios, isento 

de sujidades, materiais terrosos, 
detritos animais e vegetais. 

Acondicionada em plástico atóxico 
contendo 250g do produto, embalado à 

vácuo com registro da data de 
fabricação e validade estampadas no 

rótulo da embalagem, Validade mínima 
de 6 meses, contados à partir da data 

de entrega pelo fornecedor. 

PCT 0,250grs 

126 pct 8,90 

112,40 

Cacau 100% 
Cacau em pó natural, 100% cacau, não 

alcalino, embalagem  500 g, sem 
aditivos químicos, sem adição de 

açúcar, livre de aromas artificiais, sem 
açúcar, livre de gordura trans. sem 
lactose. Embalagem apresentando 

externamente dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, 

número de lote, data de validade, 
quantidade do produto, e número do 
registro no Ministério da Agricultura. 

Data de validade mínima de 6 meses a 
contar da data de entrega do produto. 

pct 0,500grs 

21kg 32,00 

672,00 
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Coco tipo ralado 
Produto alimentício desidratado 

contendo entre os ingredientes: polpa 
de coco desidratada e parcialmente 
desengordurara, sem açúcar. Deve 

apresentar cor, cheiro e sabor 
característico. Ausente de sujidades, 

parasitas. Embalagem: plástica, 
integra, atóxica, contendo 100g do 

produto. Prazo de validade mínimo 12 
meses a contar a partir da data de 

entrega. 

pct 0,100grs 

140 pct 7,90 

1.106,00 

Corante de urucum 
Constituído de pó fino de coloração 
avermelhada. Não deve apresentar 

sujidade, umidade, bolor, rendimento 
insatisfatório, mistura e peso 

insatisfatório. Embalagem: intacta, 
condicionadas em pacotes de 

polietileno transparente contendo 500g 
de peso liquido. Fabricação: máximo 

até 60 dias. Validade: mínimo de 1 ano 

pct 0,500grs 

46 pct 12,00 

552,00 

Extrato de tomate 
Simples e concentrado embalado em 

latas ou caixa com peso liquido de 340 
g aproximadamente; Prazo mínimo de 

validade 6 meses. O produto deve 
estar acondicionado em caixas de 

papelão lacradas com fita adesiva de 
modo a garantir o transporte e 

armazenamento; não devem estar 
amassados; enferrujados e estufados. 

Não devem conter perfurações; 
principalmente nas costuras; não 

devem soltar ar com cheiro azedo ou 
podre, quando abertos; não devem 

apresentar manchas escuras e 
ferrugem, na parte interna e deve 

conter rótulo. 

sache/caixa 
0,340G 

300 saches 5,80 

1.740,00 

Farinha de mandioca 
Tipo 1, com aspecto, sabor e cheiro 

próprios, isento de sujidades, materiais 
terrosos, detritos animais e vegetais. 

Acondicionada em embalagem de 
polipropileno original do fabricante com 

1 Kg do produto; livre de umidade e 
fragmentos estranhos, registro no 

Ministério da Agricultura – SIF, 
informações do fabricante, 

especificação do produto e data de 

pct 

320 KG 12,50 

4.000,00 
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vencimento estampado na embalagem 
especificação do produto e data de 

vencimento estampado na embalagem. 

Farinha de trigo 
Tipo 1. Enriquecido com ácido fólico e 

ferro na composição, com aspecto, 
sabor e cheiro próprios, isento de 

sujidades, materiais terrosos, detritos 
animais e vegetais. Não deverá 

apresentar cor escura ou mistura com 
outras farinhas, formação de grumos 
(umidade), resíduos ou impurezas. 

Embalagem: intacta, acondicionada em 
pacotes de polietileno transparente, 

contendo 1Kg de peso líquido. 
Fabricação: máximo de 30 dias. 
Validade: mínimo de 6 meses. 

pct 01kg 

800 KG 8,90 

7.129,00 

Feijão de corda/trepa pau ou verde 
Tipo 01 - Pacote 1 Kg, novo, 

constituído de grãos inteiros e sadios 
com teor de umidade máxima de 15%, 
isento de material terroso, sujidades e 

mistura de outras variedades e 
espécies. Embalagem em sacos 

plásticos transparentes e atóxicos, 
limpos não violados, resistentes que 

garantam a integridade do produto até 
o momento do consumo. A embalagem 
deverá conter externamente claros os 
dados de identificação e procedência, 
informação nutricional, número do lote, 

data de validade, quantidade do 
produto. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 06 (seis) meses a 
partir da data de entrega na unidade 

requisitante. 

pct 

71 KG 9,90 

702,90 
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Feijão  carioca 
Tipo 01 - Pacote 1 Kg, novo, 

constituído de grãos inteiros e sadios 
com teor de umidade máxima de 15%, 
isento de material terroso, sujidades e 

mistura de outras variedades e 
espécies. Embalagem em sacos 

plásticos transparentes e atóxicos, 
limpos não violados, resistentes que 

garantam a integridade do produto até 
o momento do consumo. A embalagem 
deverá conter externamente claros os 
dados de identificação e procedência, 
informação nutricional, número do lote, 

data de validade, quantidade do 
produto. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 06 (seis) meses a 
partir da data de entrega na unidade 

requisitante. 

pct 

340 KG 9,99 

3.396,60 

Feijão preto 
Tipo 01 - Pacote 1 Kg, novo, 

constituído de grãos inteiros e sadios 
com teor de umidade máxima de 15%, 
isento de material terroso, sujidades e 

mistura de outras variedades e 
espécies. Embalagem em sacos 

plásticos transparentes e atóxicos, 
limpos não violados, resistentes que 

garantam a integridade do produto até 
o momento do consumo. A embalagem 
deverá conter externamente claros os 
dados de identificação e procedência, 
informação nutricional, número do lote, 

data de validade, quantidade do 
produto. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 06 (seis) meses a 
partir da data de entrega na unidade 

requisitante. 

pct 

70 KG 15,00 

1.050,00 

Fermento químico 
Em pó, para elaboração de bolos, com 
aspecto, sabor e cheiro próprios, isento 

de sujidades, materiais terrosos, 
detritos animais e vegetais. 

Embalagem: intacta, condicionadas em 
latas ou pacotes resistentes de 100g 
peso liquido. Validade: mínimo de 8 

meses. 

frasco 

350 frasco 5,60 

1.960,00 
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Fermento químico 
Em granulos, para elaboração de 

bolos, com aspecto, sabor e cheiro 
próprios, isento de sujidades, materiais 
terrosos, detritos animais e vegetais. 

Embalagem: intacta, condicionadas em 
latas ou pacotes resistentes de 100g 
peso liquido. Validade: mínimo de 8 

meses. 

kg 

100 78,00 

7.800,00 

Macarrão parafuso 
Com massa alimentícia de sêmola de 
trigo, seca, vitaminada, enriquecido 

com ferro e ácido fólico, aspecto, sabor 
e cheiro próprios, isento de sujidades, 
materiais terrosos, detritos animais e 

vegetais, embalagem plástica 
resistente e transparente, rotulagem 

contendo informações dos 
ingredientes, composição nutricional, 
contendo 500 g do produto; prazo de 
validade: mínimo de 06 meses a partir 

da data da entrega na unidade 
requisitante. 

pct 0,500grs 

500pct 4,65 

2.325,00 

Macarrão espaguete 
Com massa alimentícia de sêmola de 
trigo, seca, vitaminada, enriquecido 

com ferro e ácido fólico, aspecto, sabor 
e cheiro próprios, isento de sujidades, 
materiais terrosos, detritos animais e 

vegetais, embalagem plástica 
resistente e transparente, rotulagem 

contendo informações dos 
ingredientes, composição nutricional, 
contendo 500 g do produto; prazo de 
validade: mínimo de 06 meses a partir 

da data da entrega na unidade 
requisitante. 

pct 0,500grs 

500pct 4,65 

2.325,00 

Macarrão de arroz parafuso 
Macarrão de arroz, sem ovos, sem 

glúten. Características: cor, odor, sabor 
e textura característica. Embalagem 

primária: saco plástico, hermeticamente 
selado, ou caixa tipo box, atóxica, 

resistente, rotulado de acordo com a 
legislação vigente, pesando 500 g. 

Validade: mínimo de 10 meses. 

pct 0500grs 

50pct 6,80 

340,00 
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Margarina 
Margarina com sal, ingredientes: óleos 
vegetais líquidos e interesterificados, 

água, sal, leite desnatado reconstituído, 
vitamina a (1.500 u.i./ 100g), 

estabilizantes: mono e diglicerídeos de 
ácidos graxos, lecitina de soja e 
ésteres de poliglicerol de ácidos 
graxos, conservador sorbato de 
potássio, acidulante ácido lático, 

aromatizantes, antioxidantes: 
edtacálcico dissódico, bht e ácido 

cítrico e corante natural de urucum e 
cúrcuma. Não contém glúten. 

Embalagem: pote de polietileno 
resistente, contendo 01kg de peso 

líquido. Fabricação: máximo de 30 dias. 
Validade: mínimo de 6 meses. 

pote 01kg 

21kg 21,99 

461,79 

Manteiga  
Manteiga pura embalagem contendo 

500 gramas, de primeira qualidade, de 
origem animal. Validade: mínimo de 6 

meses a partir da data de entrega. 

Pote 0,500grs 

20 pote 29,50 

598,00 

Massa para cuscuz 
Em flocos, com aspecto, cor, cheiro e 

sabor próprios, acondicionado em 
pacote atóxico contendo 500g do 

produto. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de 

identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, data de 

validade, quantidade do produto. Prazo 
de validade: mínimo de 6 meses a 

partir da data de entrega na unidade 
requisitante. 

pct 0,500grs 

500 pct 3,50 

1.750,00 

Milho para canjica 
Seco beneficiado, polido, de 1ª 

qualidade, para o preparo de canjica, 
com aspectos, cor, cheiro e sabor 

próprio livre de fertilizantes, sujidades, 
parasitas, larvas e detritos animais ou 

vegetais, acondicionados em saco 
plástico resistente. A embalagem 

deverá conter externamente os dados 
de identificação, procedência, 

informações nutricionais, número de 
lote, quantidade do produto. prazo de 
validade: mínimo de 06 meses a partir 

da data de entrega na unidade 
requisitante. Contendo 500g do 

pct 0,500grs 

147 pct 5,00 

735,00 
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produto. 

Milho verde 
Adicionada em embalagem original da 
fábrica, embalado em lata, sendo que 
esta não deve apresentar vestígios de 
ferrugens, ou amassadura. Contendo 
200 g, a embalagem deverá conter 

externamente os dados de 
identificação, procedência, informações 

nutricionais, número de lote, data de 
validade, quantidade do produto. Prazo 

de validade: mínimo de 6 meses a 
partir da data de entrega na unidade 

requisitante. 

lata/caixa/sache 
200grs 

228 unid 5,00 

1.146,00 

Milho verde 
1ª qualidade, grau médio de 

amadurecimento, sem rupturas, 
retirado todas as palhas, deixando na 

primeira palha a espiga, isentos de 
matéria terrosa, raízes, parasitas, livres 

de fragmentos úmidos e estranhos. 
Embalados em saco plástico. 

kg 

285KG 11,00 

3.135,00 

Óleo de soja 
Isento de ranço e/ou outras 

substâncias estranhas. Os frascos não 
podem estar amassados e/ou 

sujidades. Óleo de soja refinado, 100% 
natural, não deve apresentar cheiro 
forte e intenso, volume insatisfatório, 
mistura de outros óleos. Embalagem: 

intacta, acondicionadas em 
embalagens plásticas 900 ml de peso 
liquido. Validade: mínimo de 10 meses 

frasco 

600 UNID 10,00 

6.000,00 

Orégano 
Deve ser constituído de folhas, limpas 

e desidratadas, acondicionado em saco 
plástico transparente, atóxico, 

resistente e hermeticamente vedado. 
Deve apresentar coloração verde 

pardacenta, aspecto, cheiro e sabor 
característico. Embalagens: 

embalagem de 100g, com dizeres de 
rotulagem, data de validade, conforme 
legislação vigente. Validade: mínimo de 

6 meses. 

pct 0,100grs 

05 pct 13,00 

65,00 

Pão carequinha 
Pesando 50g, com uma vida útil de 06 

horas, contendo rótulo com as 
informações exigidas e embaladas em 
sacos plásticos atóxicos com data de 

unid 

8.400 UNID 0,90 

7.560,00 
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validade e de fabricação 

Pão francês 
Pesando 25g, com uma vida útil de 06 

horas, contendo rótulo com as 
informações exigidas e embaladas em 
sacos plásticos atóxicos com data de 

validade e de fabricação 

unid 25grs 

3.000 UNID 0,90 

2.700,00 

Polvilho 
Fabricado a partir de matérias-primas 
sãs e limpas, tipo 1. Produto livre de 
matéria terrosa, parasitos, larvas e 

detritos animais e vegetais. 
Embalagem em polietileno atóxica, 

resistente bem vedada, contendo 1kg 
do produto e prazo de validade mínimo 
de 06 meses, a contar a partir da data 

de entrega. 

pct 

290 KG 19,00 

5.510,00 

Polpa de Frutas 
Sabores diversos, congelado, contendo 
aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, 
acondicionado em saco de polietileno 

atóxico contendo 1kg do produto e com 
rótulo. 100%  polpa segundo MAPA. 

kg 

1000 KG 18,00 

18.000,00 

Queijo mussarela ralado 
Com aspecto, cor, cheiro e sabor 
próprios, acondicionada em pct de 
plástico atóxico contendo 1kg do 

produto, contendo identificação do 
produto, especificação dos 

ingredientes, informação nutricional, 
marca do fabricante e informações do 

mesmo, prazo de validade, peso líquido 
e rotulagem de acordo com a 

legislação.  Embalagem em polietileno 
de baixa densidade atóxico. Prazo de 

validade superior a 6 meses a partir da 
data de entrega do requisitante. 

kg 

100 KG 50,00 

5.000,00 

Queijo mussarela fatiado 
Com aspecto, cor, cheiro e sabor 
próprios, acondicionada em pct de 
plástico atóxico contendo 1kg do 

produto, contendo identificação do 
produto, especificação dos 

ingredientes, informação nutricional, 
marca do fabricante e informações do 

mesmo, prazo de validade, peso líquido 
e rotulagem de acordo com a 

legislação.  Embalagem em polietileno 
de baixa densidade atóxico. Prazo de 

validade superior a 6 meses a partir da 

kg 

100 KG 50,00 

5.000,00 
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data de entrega do requisitante. 

Sal 
Tipo 1, com aspecto, sabor e cheiro 

próprios, isento de sujidades, materiais 
terrosos, detritos animais e vegetais. 
Acondicionada em plástico atóxico 

contendo 1kg do produto, deve constar 
na embalagem: composição, registro, 
peso líquido e prazo de validade de no 

mínimo 1 ano a contar da data da 
entrega. 

pct 

90 KG 3,00 

270,00 

Torrada tradicional não integral 
Torrada contendo farinha de trigo 

integral, enriquecida com acido folico e 
ferro, sem açúcar, fonte de fibras  e 
livre de gorduras trans. Embalagem: 

saco plástico transparente, resistente e 
atóxico, hermeticamente vedado de 
forma que o produto seja entregue 
íntegro, com o rótulo contendo a 

identificação da empresa e telefone, 
nome do produto, peso de 200 g  e 

prazo de validade de no minimo 30 dias 
a partir da data da entrega. 

PCT 0,200grs 

100PCT 8,49 

849,00 

Quibe para trigo 
Em grão seco e triturado, de 1ª 

qualidade. embalagem em saco de 
polietileno de 500 gramas, 

hermeticamente fechada e rotulada 
conforme legislação vigente. livre de 

umidade e fragmentos estranhos, 
registro no Ministério da Agricultura – 

SIF, informações do fabricante, 
especificação do produto e data de 

vencimento estampado na embalagem 
especificação do produto e data de 

vencimento estampado na 
embalagem.Validade mínima de 6 

meses de validade. 

pct 0,500grs 

30PCT 11,99 

359,70 

Uva passas  
Preta ou branca, sem semente, livre de 

fungos; embalagem hermeticamente 
fechada e rotulada conforme legislação 
vigente, pacote contendo de 200g/500g 
ou 01 kg.  Deve apresentar cor, cheiro 

e sabor característico. Ausente de 
sujidades, parasitas. Embalagem: 
plástica, integra, atóxica. Prazo de 

validade mínimo 12 meses a contar a 

Kg 

10kg 31,00 

310,00 
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partir da data de entrega. 

Vinagre 
Com aspecto, sabor e cheiro próprios, 
isento de sujidades. acondicionada em 

frasco de plástico atóxico, com 
identificação do produto, rótulo com 
ingredientes, valor nutricional, peso, 

fabricante, data de fabricação, validade 
e registro no ministério da agricultura, 
contendo 750ml do produto. Validade 
mínima de 6 meses, a contar da data 

da entrega. 

frasco 

30 UNID 5,90 

177,00 

  
   

  
   

  
   

  
   

  
   

VALOR TOTAL: 112.568,09  

 

LEITES 

 

Item Descrição Unid. Qtde. Valor 

Unit 

Valor 

Total 

31.  LEITE DE VACA 

Integral UHT longa vida, composto de 

3% de gorduras totais, 2% de gorduras 

saturadas, 3% de proteina, 4,5% de 

carboidrato, embalado em caixa tetra 

pak estéreis e contendo 1l do produto  

CAIXA/

1 L 

3.200 9,49 30.368,00 

32.  LEITE 0 LACTOSE 

Leite integral, sem lactose, vitaminas 

(A, D e C) e minerais (ferro e zinco) 

e estabilizantes trifosfatos de sódio, 

monofosfato de sódio, difosfato de 

sódio e citrato de sódio. Deverá constar 

na embalagem do produto, tabela de 

informações nutricionais, data de 

fabricação e prazo de validade e 

registro no ministério da agricultura. 

validade mínima de 90 dias podendo 

ficar armazenado em temperatura 

ambiente. 

CAIXA/

1 L 

100 9,49 949,00 

33.  FORMULA INFANTIL SEGMENTAR LATA/ 100 41,00 4.100,00 
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Formula infantil de seguimento com 

400g Formula infantil para lactentes de 

06 a 12 meses com proteínas lácteas, 

óleos vegetais, enriquecida com 

vitaminas, nucleotídeos, minerais, ferro 

e outros oligoelementos, atendendo as 

recomendações do Codex Alimentarius 

FAO/OMS. Com no mínimo 80% do 

prazo de validade. Exemplo de 

produtos: Aptamil 2, Milupa 2, 

Nestogeno 2, Similac 2, Enfamil 

Premium 2, NanProb 2. 

UN 

 

VALOR TOTAL: 35.417,00 

 

VALOR TOTAL GERAL: 359.486,35 

 

2.1. Os produtos ofertados pelas licitantes deverão, OBRIGATORIAMENTE, atender às 

exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de 

controle de fiscalização e, ter no mínimo o prazo de validade por 60 (sessenta) dias, com entrega 

no prazo máximo de cinco dias, podendo ser prorrogado por igual período. 

 

3. REGIME DE EXECUÇÃO OU FORMA DE FORNECIMENTO 

 

3.1. A entrega deverá ser efetuada no prazo máximo de cinco dias, a contar da 

SOLICITAÇÃO feita pela Diretoria de Compras e Licitação deste Município, conforme 

necessidade, devendo a entrega do referido material, ser efetuada em dias úteis das 07h às 13h, 

no prédio sede principal, situado na Rua Jose Pedro de Oliveira, s/n.º - Centro - Carmolândia 

/TO. Podendo ser prorrogado por igual período. 

 

5 . RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES A SEREM EXIGIDAS DA EMPRESA A 

SER CONTRATADA    

 

5.1. A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, 

portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do 

contrato, bem como, aplicáveis aos casos de subcontratação. 

 

5.2. Durante a execução da Ata de Registro de Preços, a CONTRATADA deverá: 

 

5.2.1. Atender prontamente às solicitações da Secretaria Municipal de Educação do Município 

de Carmolândia/TO no fornecimento dos materiais devidamente instalados nas quantidades e 
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especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA, de acordo com a necessidade desta 

Administração, a partir da solicitação da Diretoria de Compras e Licitação. 

 

5.2.2. Entregar os produtos, acondicionado adequadamente, em invólucro lacrado, de forma a 

permitir completa segurança durante o transporte, acompanhado de nota fiscal, discriminado o 

quantitativo do produto, de acordo com as especificações técnicas do presente Termo. 

 

5.2.2.1. A nota fiscal deverá ser acompanhada pelas Certidões de Regularidades Fiscal; 

 

5.2.3. Substituir qualquer produto que não estejam dentro do padrão de qualidade, com as 

embalagens em bom estado de conservação, dentro do prazo de validade mínima de 12 (doze) 

meses; 

 

5.2.4. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à Secretaria Municipal de Educação do 

Município de Carmolândia/TO ou a terceiros, por ação ou omissão no fornecimento do 

presente. 

 

5.2.5. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta contratação, salvo mediante 

prévia e expressa autorização do chefe do poder executivo do Município de Carmolândia/TO. 

 

5.2.6. Manter durante a vigência da Ata de Registro de Preços todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas neste TERMO DE REFERÊNCIA  

 

5.2.7. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE. 

 

5.2.8. Comunicar imediatamente o CONTRATANTE sobre qualquer defeito apresentado. 

 

5.2.9. Responsabilizar-se pelo custeio das despesas referente ao transporte, embalagem e seguro 

quando da entrega dos produtos. 

 

6. DA RELAÇÃO EMPREGATÍCIA E DOS ENCARGOS SOCIAIS 

 

6.1. Arcar com todas as despesas decorrentes da contratação do objeto desta despesa, inclusive 

materiais, mão de obra, locomoção, seguro de acidentes, impostos, contribuições previdenciárias, 

encargos trabalhistas, comerciais e outras decorrentes da execução dos serviços, sem qualquer 

relação de solidariedade ou subsidiariedade com esta Municipalidade. 

 

7. EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

7.1. A Contratada entregará os produtos conforme descritos no item 3 (três), e, de acordo com as 

especificações constantes na proposta apresentada. 
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8. PRAZOS 

 

8.1. A entrega dos produtos deverá ser efetuada no prazo máximo de 05 corridos, a contar da 

SOLICITAÇÃO feita pela Diretoria Municipal de Compras e Licitação conforme necessidade 

desta Municipalidade, podendo ser prorrogado por igual período. 

 

9. RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

9.1. Serão considerados para efeito de pagamento os itens efetivamente entregues pela 

CONTRATADA e aprovado pelo servidor responsável pelo recebimento dos mesmos, respeitada 

a rigorosa correspondência com o TERMO DE REFERÊNCIA; 

 

10. ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

 

10.1. Para fins de manter o contato, a CONTRATADA disponibilizará ao CONTRATANTE, 

números de telefones, fax e endereços eletrônicos (e-mail). 

 

11. RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

11.1. Responsabilizar-se pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e demais 

normas legais direta e indiretamente aplicáveis ao Contrato. 

 

11.2. Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com base nas disposições da Lei 

nº 8.666/93 e suas alterações, conforme o caso. 

 

11.3. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o Contrato. 

 

11.4. Processar e liquidar a fatura correspondente ao valor mensal, através de Ordem Bancária, 

após a confirmação do recebimento pelo servidor designado para esse fim. 

 

11.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por meio de um representante 

especialmente designado pela Secretária Municipal de Educação, nos termos do art. 67 da Lei nº 

8666/93. 

 

11.6. Comunicar á CONTRATADA as ocorrências relacionadas á execução do Contrato. 

 

11.7. Rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com as 

especificações constantes da solicitação dirigida à CONTRATADA. 

 

12. GARANTIAS TÉCNICA 
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12.1. Os itens ofertados objeto deste Termo de Referência deverão ter garantia de acordo o 

fabricante. 

 

13. VIGÊNCIA 

 

13.1. A vigência será de 12(doze) meses. 

 

14. INDICAÇÃO DO GESTOR DO CONTRATO 

 

14.1. Será designado através de Portaria, pela Secretaria de Educação do Município de 

Carmolândia/TO. 

 

15. DA FISCALIZAÇÃO  

 

15.1. Promover, por intermédio de servidor designado, o acompanhamento e a fiscalização da 

entrega dos produtos, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio 

as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas preventivas e corretivas. 

 

15.2. Comunicar imediatamente o CONTRATANTE sobre qualquer defeito apresentado nos 

itens executados. 

 

15.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 

CONTRATANTE. 

 

15.4. Zelar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas 

por parte da CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

 

15.5. A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos trabalhos, não 

poderá ser invocada para eximir a CONTRATADA da responsabilidade pela execução dos do 

contrato. 

 

15.6. A comunicação entre a fiscalização e a CONTRATADA será realizada através de 

correspondência oficial e anotações ou registros no Relatório de Serviços. 

 

15.7. O relatório de entrega será destinado ao registro de fatos comunicações pertinentes à 

execução dos serviços como conclusão e aprovação de serviços, indicações sobre a necessidade 

de trabalho adicional, autorização para substituição de materiais e equipamentos, irregularidades 

e providências a serem tomadas pela CONTRATADA e Fiscalização. 

 

15.8.  Atestar as Notas Fiscais como condição para o pagamento; 
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15.8.1. Informar a Secretária de Educação a ocorrência de descumprimento de cláusula 

contratual ou qualquer fato que prejudique a execução dos serviços, solicitando, quando for o 

caso, a aplicação das penalidades cabíveis; 

 

15.8.2. Comunicar ao Chefe/Preposto da CONTRATADA sobre quaisquer descumprimentos de 

cláusulas do Contrato e indicar os procedimentos necessários ao seu correto cumprimento. 

 

16. DO PAGAMENTO 

 

16.1. A CONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal e fatura distintas para os itens 

efetivamente entregues ao CONTRATANTE. 

 

16.2. O pagamento apenas será efetivado após verificação da regularidade fiscal com a 

apresentação das certidões necessárias para esse fim. 

 

16.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias (podendo se estender por mais 30 (trinta) 

dias, conforme disponibilidade financeira do Município de Carmolândia), a partir do “Atesto” da 

Nota Fiscal pelo Gestor do Contrato (Almoxarife), ou pelo Diretor Municipal de Compras e 

Licitação, mediante depósito bancário em conta corrente da CONTRATADA. 

 

16.4. O CNPJ constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta e Nota de 

Empenho e vinculado à conta corrente. 

 

16.5. O CONTRATANTE se reserva no direito de não efetuar o pagamento se os dados 

constantes da nota fiscal estiverem em desacordo com os dados da empresa vencedora do 

certame e, ainda, se for constatado, que os produtos ofertados não correspondem às 

especificações apresentadas na proposta. 

 

 

 

 

 

SUPERVISOR 
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ANEXO II 

(MODELO) CREDENCIAMENTO 

 

 

Através do presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ________________ portador(a) da Cédula 

de Identidade nº ______________ e CPF sob nº _______________, e-mail 

____________________ a participar da licitação instaurada pelo FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CARMOLÂNDIA, ESTADO DO TOCANTINS, na 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2023/FME, na 

qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se 

em nome da empresa___________________, bem como formular propostas, lances verbais 

e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

 

_____________, em _____ de _____________de 2023. 

 

 

__________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

(Firma reconhecida como pessoa jurídica) 

OBSERVAÇÕES: 

 

- se o reconhecimento de firma for em nome da pessoa física, o instrumento deve estar 

acompanhado do ato constitutivo da empresa (Estatuto/Contrato Social), que comprove a 

legitimidade do outorgante; 

- se o reconhecimento de firma for em nome da pessoa jurídica (empresa licitante), fica 

dispensada a apresentação do ato constitutivo, vez que o cartório já o terá examinado e 

verificado a legitimidade do signatário. 

- o representante deverá, obrigatoriamente, apresentar o reconhecimento de firma em nome de 

pessoa física ou jurídica (empresa licitante) ATUALIZADO, pois, caso o outorgante não 

faça mais parte da sociedade, a empresa será inabilitada na fase de “Habilitação”. 

- caso o Contrato Social ou o Estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar a 

procuração (pública ou particular) ou o documento de credenciamento (Anexo II), a falta de 
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qualquer uma delas invalida o documento para os fins deste Pregão, sendo a empresa 

inabilitada na fase de “Habilitação”. 
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ANEXO III 

 

(MODELO) DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO (EM ATENDIMENTO 

AO INCISO VII DO ART. 4º DA LEI Nº 10.520/2002) 

 

 

A empresa _______________________________, inscrita no CNPJ sob o 

nº_______________________, sediada __________________________, DECLARA, que 

cumpre plenamente os requisitos exigidos para sua habilitação, conforme prescreve o inciso 

VII, do artigo 4º, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, referente ao PREGÃO PRESENCIAL 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2023/FME, estando ciente das penalidades aplicáveis nos 

casos de descumprimento. 

 

______________, em _____ de _____________de 2023. 

 

 

 

 

______________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal. 

 

 

OBS.: 

 

- ESTE DOCUMENTO, TAMBÉM, DEVERÁ SER ENTREGUE NO ATO DO 

CREDENCIAMENTO, OU SEJA, FORA DOS ENVELOPES. 
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ANEXO IV 

 

(MODELO) DECLARAÇÃO EM ATENDIMENTO AO ART. 27, INCISO V, DALEI Nº 

8.666/93 E ART. 7º, INCISO XXXIII, DA CF. 

 

 

A empresa ____________________________, inscrita no CNPJ sob o 

nº______________________, sediada ___________________________, por intermédio do seu 

representante legal o(a) Sr(a) ______________________, portador(a) da Carteira de Identidade 

nº __________ SSP/____ e CPF nº ______________________, DECLARA para fins do 

disposto no inciso V, do art. 27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854/99, que não emprega 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega 

menor de 16 (dezesseis). 

 

*Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 

 

 

_____________, em _____ de _____________de 2023. 

 

 

 

______________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

 

OBS.: 

 

- ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ ESTAR CONTIDA NO ENVELOPE Nº 2 – 

DOCUMENTAÇÃO. 

 

- OBSERVAÇÃO: EM CASO AFIRMATIVO, ASSINALAR A RESSALVA ACIMA. 
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ANEXO V 

 

(MODELO) 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ARTIGO 32, § 2º DA LEI Nº 8.666/93 

(em papel timbrado da licitante) 

 

 

A empresa ________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_______________________, declara, sob as penas da lei, para fins do disposto no art. 32,§2º da 

Lei nº 8.666/93, por intermédio do seu representante legal abaixo assinado, para fins de 

participação no PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2023/FME DO 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CARMOLANDIA, ESTADO 

DO TOCANTINS que: 

 

- não nos encontramos declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da Administração 

Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal; 

- inexiste fato superveniente impeditivo de habilitação. 

 

 

_____________, em ____ de ______________ de 2023. 

 

 

 

____________________________________________ 

(Assinatura, nome, cargo, RG do representante legal e carimbo da empresa) 

 

OBS: 

 

- ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER APRESENTADA EM PAPEL TIMBRADO DA 

EMPRESA; 

 

- ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ ESTAR CONTIDA NO ENVELOPE Nº 2 – 

DOCUMENTAÇÃO. 
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ANEXO VI 

 

(MODELO - PROPOSTA DE PREÇOS) 

(em papel timbrado da licitante) 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 004/2023/FME 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CARMOLÂNDIA, ESTADO 

DO TOCANTINS 

 

Proposta que faz a empresa _______________________________, inscrita no 

CNPJ/CGC (MF) nº _________________________ e inscrição estadual 

nº__________________, estabelecida no(a) ____________________________________, em 

conformidade com o Edital de PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 004/2023/FME 

 

Portanto, oferecemos a esse Órgão o preço a seguir indicado, para a realização dos 

serviços descritos no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA 

  

QUANT. 

(UNID.) 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

1 ** deve o proponente 

especificar o objeto de 

forma clara, descrevendo 

detalhadamente as 

características técnicas 

do produto ofertado, 

incluindo especificação, 

quando for o caso de 

marca, procedência e 

outros elementos que de 

forma inequívoca 

identifiquem e constatem 

as configurações cotadas. 

  R$ R$ 

R$                              

*Obs: O proponente deve, obrigatoriamente, descrever os produtos efetivamente ofertados, 

se vinculando tão somente às exigências mínimas constantes no presente Edital. 
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O VALOR TOTAL GERAL para o(s) item(ns) ofertado(s) por esta empresa é de: R$ 

__________________ (_______________________) 

 

Dados da empresa: 

 

a) Razão Social: ________________________________________________; 

b) CNPJ (MF) nº: ________________________________________________; 

c) Inscrição Estadual nº: __________________________________________; 

d) Endereço: ____________________________________________________; 

e) Fone: _____________________ Fax (se houver): ____________________; 

f) CEP: __________________________; e 

g) Cidade: ________________________ Estado: _______________________; 

h) Banco _________ Agência nº:_________Conta nº:___________________. 

 

Dados do responsável para assinatura do contrato: 

Nome: __________________________________________________; 

RG nº: __________________________________________________; 

CPF nº: _________________________________________________; 

Cargo/Função ocupada: ____________________________________; 

Fone: ___________________________________________________. 

 

Prazo de validade da proposta: ___________________ (não inferior a 60 dias), contado 

da data da entrega de seu respectivo envelope. 

 

 

Cidade/UF, ____ de ______________ de _______. 

 

 

 

_______________________________ 

(Assinatura, nome, cargo, RG do representante legal e carimbo da empresa) 
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ANEXO VII 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Pregão Presencial SRP nº 004/2023/FME 

Ata de Registro de Preços nº ____/2023. 

 

 

1. . Aos xx dias do mês de xxxxx do ano de 2023, o FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE CARMOLÂNDIA, inscrito no CNPJ sob o nº 

27.315.838/0001-97, com sede na Rua Jose Pedro de Oliveira, S/N, Carmolândia, TO, 

neste ato representado por sua Secretária, senhora MARIA JHULIANA MORAIS 

BARBOSA, nos termos das Leis, Lei Federal nº 10.520/2002, pelo Decreto nº 

3.555/2000, Decreto nº. 7.892, de 23 de janeiro de 2013, Lei Complementar nº 

123/2006 e subsidiariamente pela Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, observadas 

as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais, considerando a 

classificação das propostas e a respectiva homologação da licitação na modalidade 

Presencial para Registro de Preço nº 004/2023/FME, RESOLVEM registrar os preços das 

empresas, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançadas 

por item, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes 

desta Ata de Registro de Preços, para formação do SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS - SRP, destinado às aquisições futuras sujeitando-se as partes às normas 

constantes da Lei, Decretos e Portarias supracitados e em conformidade com as 

disposições a seguir. 
. 

 

2. DO(S) CONTEMPLADO(S) EM 1º LUGAR (VENCEDOR(ES)) 

 

Fornecedor: 

CNPJ: Telefone: 

Endereço/CEP: 

E-mail: 

Itens: 

 

 

4. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 

 

4.1. Registro de Preços pelo período de 12 (doze) meses para eventual Aquisição de Gêneros 

Alimentícios, carnes, frutas e Verduras. 
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4.2 CARACTERÍSTICAS DO OBJETO 

 

    

    

    

    

 

5. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU 

ENTIDANTES NÃO PARTICIPANTES 

 

5.1. Em atendimento ao disposto no § 4º do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013, o quantitativo 

decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na totalidade, ao 

quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

 

5.2. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador e, no 

caso, após a primeira aquisição ou contratação por órgão integrante da ata. Após a 

autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a aquisição ou contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

 

5.2.1. Para fins de autorização, só serão aceitos pedidos de adesões às atas que não excedam, 

por órgão ou entidade solicitante, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata 

de Registro de Preços. 

 

5.2.2. É expressamente vedada à subcontratação do objeto deste Edital, sob pena de anulação 

da contratação e da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação de penalidade prevista. 

 

 

6. DAS SANSÕES 

 

6.1. Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, a classificada em primeiro lugar, poderá sujeitar às 

penalidades seguintes: 

 

a) Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, no caso de inexecução total da obrigação; 

 

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor correspondente à parte contratual não cumprida, no caso 

de inexecução parcial da obrigação; 

 

c) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia, no caso de inexecução diária do objeto deste 

contrato, até o máximo de 30 (trinta) dias, a partir dos quais será considerado descumprimento 

parcial da obrigação, conforme alínea anterior; 
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 

sanção aplicada. 

 

e) O valor da multa aplicada (tanto compensatória quanto moratória) deverá ser recolhido no setor 

financeiro da Prefeitura Municipal de Carmolândia /TO, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis 

após a respectiva notificação. 

 

f) ADVERTÊNCIA, por escrito, quando a proponente deixar de atender quaisquer indicações aqui 

constantes. 

 

6.2. No caso de atraso de pagamento, desde que o contratado não tenha concorrido de alguma forma 

para tanto, serão devidos pela Prefeitura encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por 

cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 

 

6.3. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos 

moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em 

atraso. 

 

6.4. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se á em processo administrativo, 

devidamente autuado, e que assegure o contraditório e a ampla defesa, conforme os preceitos 

legais da Lei 8.666/93. 

 

6.5. A inexecução total ou parcial do contrato poderá Administração, garantida a prévia defesa, 

aplicar ao contratado as seguintes sanções previstas no artigo 87 da Lei 8.666/93. 

 

6.6. O licitante será sancionado com o impedimento de licitar, pelo prazo que for fixado pela 

Administração em função da natureza e da gravidade da falta cometida, conforme previsto nos 

termos do artigo 7º da Lei 10.520/02 e Leis subsidiárias; sem prejuízo de multa de até 30% 

(trinta por cento) do valor estimado para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes 

casos: 

 

6.6.1. Cometer fraude fiscal; 

 

6.6.2. Apresentar documento falso; 

 

6.6.3. Fizer declaração falsa; 

 

6.6.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
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6.6.5. Deixar de entregar a documentação exigida no certame. 

 

6.6.6. Não mantiver a proposta. 

 

6.6.7. Para os fins do item 6.6, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 90, 92, 93, 

94, 95 e 97 da Lei n.º 8.666/93. 

 

 

7. DO REGIME DE EXECUÇÃO OU FORMA DE FORNECIMENTO 

 

7.1. A entrega deverá ser efetuada no prazo máximo de cinco dias, a contar da SOLICITAÇÃO feita 

pela Diretoria Municipal de Compras deste Município, conforme necessidade desta 

Administração, devendo a entrega do referido material, ser efetuada em dias úteis das 07h às 

13h, no prédio sede principal, situado na Rua Jose Pedro de Oliveira, S/N, Centro, 

Carmolândia/TO. Podendo ser prorrogado por igual período. 

 

8. DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES A SEREM EXIGIDAS DA EMPRESA A 

SER CONTRATADA 

 

8.1. A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, 

portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do 

contrato, bem como, aplicáveis aos casos de subcontratação. 

 

8.2. Durante a execução do contrato, a CONTRATADA deverá: 

 

8.2.1. Atender prontamente às solicitações do Fundo Municipal de Educação de 

Carmolândia/TO no fornecimento dos materiais devidamente instalados nas quantidades e 

especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA, de acordo com a necessidade desta 

Administração, a partir da solicitação da Diretoria Municipal de Compras. 

 

8.2.2. Entregar os produtos, acondicionado adequadamente, em invólucro lacrado, de forma a 

permitir completa segurança durante o transporte, acompanhado de nota fiscal, discriminado o 

quantitativo do produto, de acordo com as especificações técnicas do Termo de Referencia. 

 

8.2.2.1 A nota fiscal deverá ser acompanhada pelas Certidões de Regularidades Fiscal; 

 

8.2.3. Substituir qualquer produto que não estejam dentro do padrão de qualidade, com 

embalagens em bom estado de conservação, que apresentem prazo de validade vencida ou 

inferior a 12 (doze) meses; 

 

8.2.4. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados ao Fundo Municipal de Educação de 

Carmolândia/TO ou a terceiros, por ação ou omissão no fornecimento do presente. 



 
ESTADO DO TOCANTINS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ N.º 27.315.835/0001-97 

 

p. 55 

 
 

 

 

8.2.5. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta contratação, salvo mediante 

prévia e expressa autorização do Fundo Municipal de Educação de Carmolândia/TO. 

 

8.2.6. Manter durante a vigência do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas neste TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

8.2.7. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE. 

 

8.2.8. Comunicar imediatamente o CONTRATANTE sobre qualquer defeito apresentado. 

 

8.2.9. Responsabilizar-se pelo custeio das despesas referente ao transporte, embalagem e seguro 

quando da entrega dos. EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

8.2.10. A Contratada entregará os materiais conforme descritos no item 3 (três), e, de acordo 

com as especificações constantes na proposta apresentada. 

 

8.3. Manter durante a vigência da Ata de Registro de Preços todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas referente à Situação de Regularidade Fiscal. Prestar as informações e os 

esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE. 

 

 

9. DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

9.1. Responsabilizar-se pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e demais normas 

legais direta e indiretamente aplicáveis ao Contrato. 

 

9.2. Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com base nas disposições da Lei nº 

8.666/93 e suas alterações, conforme o caso. 

 

9.3. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o Contrato. 

 

9.4. Processar e liquidar a fatura correspondente ao valor mensal, através de Ordem Bancária, após a 

confirmação da execução e atestação dos serviços pelo servidor designado para esse fim. 

 

9.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por meio de um representante 

especialmente designado pelo Gabinete da Presidência, nos termos do art. 67 da Lei nº 8666/93. 

 

9.5. Comunicar á CONTRATADA as ocorrências relacionadas á execução do Contrato. 

 

9.6. Rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com as especificações 

constantes da solicitação dirigida à CONTRATADA. 
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10. DA RELAÇÃO EMPREGATÍCIA E DOS ENCARGOS SOCIAIS 

 

10.1. Arcar com todas as despesas decorrentes da contratação do objeto desta despesa, 

inclusive materiais, mão de obra, locomoção, seguro de acidentes, impostos, contribuições 

previdenciárias, encargos trabalhistas, comerciais e outras decorrentes da execução dos serviços, 

sem qualquer relação de solidariedade ou subsidiariedade com este Município. 

 

 

11. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

11.1. A Contratada entregará os produtos conforme descritos no item 3 (três), e, de acordo com 

as especificações constantes na proposta apresentada. 

 

 

12. DOS PRAZOS 

 

12.1. A entrega deverá ser efetuada no prazo máximo de cinco dias, a contar da 

SOLICITAÇÃO feita pela Diretoria Municipal de Compras e Licitação, conforme necessidade 

desta Municipalidade. Podendo ser prorrogado por igual período. 

 

 

13. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

13.1. Serão considerados para efeito de pagamento os materiais efetivamente entregues pela 

CONTRATADA e aprovado pelo servidor responsável pelo recebimento dos mesmos, respeitada 

a rigorosa correspondência com o TERMO DE REFERÊNCIA; 

 

14. DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

14.1. Promover, por intermédio de servidor designado, o acompanhamento e a fiscalização da 

entrega dos produtos, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio 

as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas preventivas e corretivas. 

14.2. Comunicar imediatamente o CONTRATANTE sobre qualquer defeito apresentado nos 

serviços executados. 

 

14.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 

CONTRATANTE. 

 

14.4. Zelar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas 

por parte da CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 
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14.5. A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos trabalhos, não 

poderá ser invocada para eximir a CONTRATADA da responsabilidade pela execução dos 

serviços. 

 

14.6. A comunicação entre a fiscalização e a CONTRATADA será realizada através de 

correspondência oficial e anotações ou registros no Relatório de Serviços. 

 

14.7. O relatório de entrega será destinado ao registro de fatos comunicações pertinentes à 

execução dos serviços como conclusão e aprovação de serviços, indicações sobre a necessidade 

de trabalho adicional, autorização para substituição de materiais e equipamentos, irregularidades 

e providências a serem tomadas pela CONTRATADA e Fiscalização. 

 

14.8.  Atestar as Notas Fiscais como condição para o pagamento; 

 

14.8.1. Informar ao Secretário de Administração ou ao Secretário de Finanças a ocorrência de 

descumprimento de cláusula contratual ou qualquer fato que prejudique a execução dos serviços, 

solicitando, quando for o caso, a aplicação das penalidades cabíveis; 

 

14.8.2. Comunicar ao Chefe/Preposto da CONTRATADA sobre quaisquer descumprimentos de 

cláusulas do Contrato e indicar os procedimentos necessários ao seu correto cumprimento. 

 

 

15. DO PAGAMENTO 

 

15.1. A CONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal e fatura distintas para os serviços 

efetivamente prestados ao CONTRATANTE. 

 

15.2. O pagamento apenas será efetivado após verificação da regularidade fiscal com a 

apresentação das certidões necessárias para esse fim. 

 

15.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias (podendo se estender por mais 30 

(trinta) dias, conforme disponibilidade financeira do Município de Carmolândia), a partir do 

“Atesto” da Nota Fiscal pelo Gestor do Contrato (Almoxarife), ou pelo Diretor Municipal de 

Compras e Licitação, mediante depósito bancário em conta corrente da CONTRATADA. 

 

15.4. O CNPJ constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta e Nota de 

Empenho e vinculado à conta corrente. 

 

15.5. O CONTRATANTE se reserva no direito de não efetuar o pagamento se os dados 

constantes da nota fiscal estiverem em desacordo com os dados da empresa vencedora do 

certame e, ainda, se for constatado, que os serviços prestados não correspondem às 

especificações apresentadas na proposta. 
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16. DA GESTÃO DO CONTRATO 

 

16.1. Será designado através de Portaria, pela Secretaria Municipal de Educação de 

Carmolândia. 

 

 

17. DA VIGÊNCIA 

 

17.1. A vigência será de 12 (doze) meses. 

 

 

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

18.1. Consoante Autorização de compras/serviços da Diretoria de Orçamento, Administração e 

Finanças, a despesa decorrente da presente licitação correrá por conta da seguinte Dotação 

Orçamentária: 

 

Órgão: FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE DE CARMOLÂNDIA 

 

PROGRAMAS: 

12.306.4519.1052  Alimentação Escolar 

12.365.4526.2082               Manutenção de Creche 

12.122.4501.2313               Gestão e Manutenção da Secretaria de Educação 

 

Elemento de Despesa 3.3.90.30.00.00 (Material de Consumo). 
 

19. A ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

 

a. Para fins de manter o contato, a CONTRATADA disponibilizará ao CONTRATANTE, 

números de telefones, fax e endereços eletrônicos (e-mail). 

 

20. DAS GARANTIAS TÉCNICA 

 

20.1. Os itens objeto deste Termo de Referência deverão ter garantia contrata dos produtos de 

acordo o fabricante. 

 

21. DOS TRIBUTOS 

 

21.1. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA os ônus tributários e encargos sociais 

resultantes deste Contrato, inclusive os decorrentes da Legislação Trabalhista e da Previdência 
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Social. Em caso algum, a CONTRATANTE pagará indenização à CONTRATADA por encargos 

resultantes da Legislação Trabalhista e da Previdência Social, oriundos de Contrato entre a 

mesma e seus empregados. 

 

 

22. DO FORO 

 

22.1. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente contrato, elegem as partes o Foro da 

Comarca de Araguaína/TO, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que 

seja. 

 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

23.1. Reger-se-á a presente Ata de Registro de Preços, no que for omisso, pelas disposições 

constantes na Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto Municipal n° 

016/2021, Decreto Municipal 016/2022 com aplicação subsidiária da Lei n° 8.666/93, e no 

processo em epigrafe. 

 

 

24. DAS ASSINATURAS 

 

24.1. Assinam a presente Ata de Registro de Preços, a Gestora do Fundo Municipal de Educação 

de Carmolândia, Estado do Tocantins, bem como o representante da (s) empresa(s) vencedora 

(s). 

 

Carmolândia/TO, xx de xxx de 2023. 

 

 

Secretaria Municipal de Educação 

Gestora do Fundo Municipal de Educação 

Secretária (Gestora) 
 

Empresa  

CNPJ:  
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ANEXO VIII – MINUTA DO CONTRATO Nº 2023  

 

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CARMOLÂNDIA, neste ato denominado 

CONTRATANTE, com sede na Rua José Pedro de Oliveira, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 

27.315.835/0001-97 representado pelo(a) Sr.(a) e, de outro lado a firma 

  .,     inscrita     no     CNPJ     (MF)     sob     o     nº ,     estabelecida 

  doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 

neste ato representada pelo Sr.(a)   , portador da Cédula de 

Identidade nº     SSP/       e CPF (MF) nº 

 ,têm entre si justo e avençado, e celebram o presente 

Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão nº e a proposta apresentada 

pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE   e CONTRATADA às normas 

disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1. O presente Contrato tem como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 

DE GENEROS ALIMENTICIOS, CARNES, FRUTAS E VERDURAS, PARA 

ATENDER A DEMANDA DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

CARMOLÂNDIA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

 

1.   O valor deste contrato, de R$.............................(. .............. ). 

 

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta 

apresentada pela CONTRATADA no Pregão e na Cláusula Primeira deste instrumento 

são meramente estimativos, não acarretando à Administração do CONTRATANTE qualquer 

obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão nº , realizado 

com fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93e nas demais 

normas vigentes. 
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CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os 

princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do 

artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado com o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma 

legal. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

 

1. O prazo de vigência deste Contrato será de , com validade e eficácia legal após a 

publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se 

excluir o primeiro e incluir o último. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

 

1.1 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do 

CONTRATANTE para a entrega dos produtos; 

 

- impedir que terceiros forneçam os produto objeto deste Contrato; 

1.2 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

empregados da CONTRATADA; 

 

1.3 - devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos; 

 

1.4 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo 

Serviço de Almoxarifado; 

 

1.5 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço 
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de Almoxarifado, o fornecimento dos produtos objeto deste Contrato; 

 

1.6 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos 

produtos e interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

 

1. Caberá à CONTRATADA: 

 

1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes 

dos serviços, tais como: 

 

a) salários; 

b) seguros de acidentes; 

c) taxas, impostos e contribuições; 
d) indenizações; 
e) vales-refeição; 
f) vales-transporte; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

 

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do 

CONTRATANTE, porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

 

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, 

devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à 

boa ordem e às normas disciplinares do CONTRATANTE; 

 

1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do 

CONTRATANTE; 

 

1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento 

do produto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

 

1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de 

propriedade do CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus 

empregados durante o fornecimento do produto; 
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1.7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo 

com a necessidade e o interesse do CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis após o 

recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pelo do Serviço de Almoxarifado; 

 

1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de consumo, no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida 

pelo Serviço de Almoxarifado; 

 

1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, 

qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

e 

 

1.10 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão nº . 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na 

época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com 

o CONTRATANTE; 

 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da 

espécie, forem vítimas os seus empregados quando do fornecimento do produto ou em 

conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 

 

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 

relacionadas ao fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, 

conexão ou continência; e 

 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais 
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resultantes da adjudicação deste Contrato. 

 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item 

anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do 

CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a 

CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 

passiva, para com o CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

 

1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de 

pessoal do CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

 

1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, 

salvo se houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

 

1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto 

objeto deste Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para 

esse fim, representando o CONTRATANTE, permitida a contratação de 

terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa 

atribuição. 

1. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para 

esse fim deverão ser solicitadas a Autoridade Competente do(a) FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DE CARMOLÂNDIA, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes. 

 

2. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do 

CONTRATANTE, durante o período de vigência do Contrato, para representá-la 

administrativamente sempre que for necessário. 
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CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

 

1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá ao Chefe do 

Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

 

1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação 

orçamentária orgão 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXX 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

 

1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa 

pelo CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque 

nominal ap fornecedor no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos 

junto a(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMOLÂNDIA. 

 

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias 

de comprovação da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda 

Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do CONTRATADO e o FGTS, em 

original ou em fotocópia autenticada. 

 

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, 

os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo 

com as especificações apresentadas e aceitas. 

 

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 

multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

 

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de 

compensação financeira por atraso de pagamento. 

 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
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concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao 

efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte: 

 

EM = I x N x VP 

 

Onde: 

 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; VP =  Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX) 

 

365 

 

I = (6/100) 

 

365 

 

I = 0,0001644 

 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser 

apresentada posteriormente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que 

haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 

justificativas. 



 
ESTADO DO TOCANTINS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ N.º 27.315.835/0001-97 

 

p. 67 

 
 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste 

Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), 

conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 

 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a 

ser contratado. 

 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo 

as supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e 

demais obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

 

1.1 - advertência; 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de 

inexecução total, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação 

oficial; 

 

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o 

máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a 

CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, 

deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos 

subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 

(quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

 

- multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 

10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, 

injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à 

solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula 
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Sétima deste Contrato, recolhida no prazo mximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação 

oficial; 

 

1.4 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração do do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMOLÂNDIA, por até 2 

(dois) anos. 

 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 

 

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

 

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

 

2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

 

2.4 - fizer declaração falsa; 

 

2.5 - cometer fraude fiscal; 

 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do 

Contrato; 2.7- não celebrar o contrato; 

2.8- deixar de entregar documentação exigida no 

certame; 2.9- apresentar documentação falsa. 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de 

sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às 

demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 

 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 

pela Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 

desta Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 
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5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do 

CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, 

descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

 

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 

artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 

 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

 

- determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a 

CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

2.1 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 

desde que haja conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

 

2.2 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

 

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 

CONTRATADA 

 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão nº            , cuja realização decorre da 

autorização do Sr(a). , e da proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de Araguaína, com 

exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
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E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias 

de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas 

pelas representantes das parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

CARMOLÂNDIA - TO, em        de de        . 

 

 

CONTRATANTE CONTRATADA 
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TERMO DE RECEBIMENTO DO EDITAL 

 

Declaro para os devidos fins que retirei integralmente junto ao Setor de Licitações o EDITAL de 

Licitação referente ao PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 004/2023/SRP/ FME. Objeto: 

Registro de Preços pelo período de 12 (doze) meses para eventual Aquisição de Aquisição de 

Gêneros Alimentícios, carnes, frutas e verduras. 

Nome da Empresa: _____________________________________________ 

 

CNPJ Nº _______________________________________________________ 

 

Endereço: _____________________________________________________ 

 

Bairro: ____________________   Cidade: ________________________ 

 

Telefone (    ) ___________________    FAX: (     ) ____________________ 

 

E-mail:_______________________________________________________ 

 

Contato:______________________________________________________ 

 

 

IMPORTANTE: ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER PREENCHIDO 

(DATILOGRAFADO OU DIGITADO) E ENVIADO ATRAVÉS DO FAX: (63) 3430-1234 

OU PELO E-MAIL pmcarmolândia1720@gmail.com, AOS CUIDADOS DA PREGOEIRA.  

A Prefeitura Municipal de Carmolândia não se Responsabilizará pelo não envio de informações, 

tais como: esclarecimentos, alterações do edital de data de abertura, de suspensão, de 

julgamento/homologação, referentes ao Edital, caso a empresa não preencha e transmita as 

informações acima descritas. 

 

Fone para contato (063) 3430-1234 

 

Pregão Presencial SRP Nº 004/2023/FME - Tipo Menor Preço Por Item para eventual Aquisição 

de Aquisição de Gêneros Alimentícios, carnes, frutas e verduras. O credenciamento e os 

envelopes de Preços e Habilitação serão recebidos no dia 05 de setembro de 2023, 11h00min, 

(horas de Brasília), na Seção de Licitações, na Rua Jose Pedro de Oliveira, Centro, 

Carmolândia/TO. O edital fica disponível no endereço acima das 07h às 13h. Informações: 

tel.(63) 3430-1234. 

 

 


